
í ,l,vt'k# PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 2OO/2024 - PR 034/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO í2212024.

Ao vinte e um dias do mês de junho de 2024 (211A6,2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.' 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa RHR ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 51.231.74510001-00 Fone (21)97983-2587

e-mail r : com sede na Rua Santa Catarina n.o 2348 - Bairro Floresta - CEP:

82.212-212 na cidade de Joinvile Santa Catarina, neste ato representado pelo RAFAEL CLÁUDIO DE ALMEIDA,

brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 256946922 SESP/RJ e inscrito sob CPF/MF

n.o 138.484.117-25, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 12310õ, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme

decisâo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes

cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA, DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível para aquisição de materiais de expediente,
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o A3412024, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS transcritos abaÍxo:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e ,

OTDE UNID VR
UNIT,

TOTALtTEl/l CATMAT DESCRTÇÃO

100 Pcts, 13,90 1.390,00

01

451 984 AbraÇadeira. Material: Náilon. Comprimento Total: 400 mm. Cor: Branca.
Tipo: Autotravante. Largura: 7,60mm. Com 100 Unidades. (Educação.)
Marca Startools.

50 Pcts. 14,90 745,00

02

328790 Adesivo Termoplástico. Material: Resinas Termoplásticas. Aspecto
Físico: Sólido CaracterÍsticas Adicionais: 300mm Comprimento E
0,7mm Diâmetro. Apresentação: Bastâo. Pacote de 5009r. fÁssist/
Marca Have.

31 3096 Apontador Lápis. Material: Metal e Plástico Tipo; Mesa. Tamanho:
Médio. Caracteristicas Adicionais: Com Depósito, Dimensões 9,5 x 5,3 x
6.0 cm. Àíecessita de amostra. (Educacãd Marca Leonora.

500 Unid. 0,65 325,00

16

100 Unid 0,20 20,00

18

289332 Apontador Lápis, Material: Plástico, Tipo: Escolar, Cor: Variada,
Quantidade Furos: 1, Características Adicionais: Sem Depósito, Lâmina
AÇo Temperado lnclinada. ($aitde) Marca Futuro

20

602 1 98 Balão Festa. Material: Borracha Natural, Látex. Cor: Liso, C/ Cor
Variada. Tamanho: No 9. lnformaçÕes adicionars: deverá ser metalizado.
Pacote com 25 unidades. (Éducação) Marca Joy

50 Pcts 10,50 525,00

500 Unid. 1,44 700,00

33

274934 Caderno. Material; Celulose Vegetal. Material Capa: Papelão.
Apresentação: Brochura. Quantidade Folhas: 40 fl. Comprimento. '150

mm. Largura: 210 mm. Tipo: Pedagógico, Caligrafia. /Vecessr'ta de
amostra. (Educação) Marca Jandaia

34

380ô22 Caderno. Material: Celulose Vegetal. Material Capa: Capa Dura.
Quantidade Folhas: 96 fl. Comprimento: 210 mm. Largura: 148 mm.
Características Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura, Costurado %.
,VecessiÍa de amostra. fiA00 Educaçea, 100 Saúde) Marca Jandaia

1í00 Unid. 4,40 4.840,00

?Â
466412 Caderno Material: Papel Ofsete. Material Capa: Capa Dura.

Comprimento. 240 MM. Largura: 170 MM. Características Adicionais:
Personalizado, lmpressáo 4x1 , Acabamento Wire-O. Quantidade
Folhas: 200 FL. (Sa(tdd Marca Panamericana

20 Unid. 14,O0 280,00

3.900,00

36

462250 Caderno. Material: Celulose Vegetal Material Capa: Capa Dura.
Quantidade Folhas: 48 fl. Comprimento: 210 mm. Largura: 149 mm
Características Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado /,. Necessita
de amostra, (Educaçãa) Marca Jandaia

1 000 Unid 3,90

38

462250 Caderno. Material: Celulose Vegetal. Material Capa: Capa Dura.
Quantidade Folhas. 48 fl. Comprimento. 210 mm. Largura: 149 mm.
Características Adicionais: Quadriculado 1 x 1. CosturadoY+ Necessita

300 Unid. 4,05 1 .215,00
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de amostra. (Educaçáo) Marca Panamericana

42

462280 Calculadora Eletrônica. Tipo: Mesa (4 OperaçÕes Básicas).
Características Adicionais; Visor LCD Com lnclinaÇáo, Cálculo De
Porcentagem e Número. Dígitos: 12 Un. Fonte Alimentação: baleria. (01
Esporte A5 Saúde,1A ADM) liarca Dodat

tb Unid. 11,80 '188,80

44

426218 Caneta Esferográfica. Material: Plástico. Características Adicionais:
Corpo Sextavado, Recarregável, Clipe Removível Material Ponta: Ponta
De Aço Com Esfera De Tungstênio De 0,7mm. Tipo Escrita: Fina. Cor
Tinta: 50 (Azul), 50 (vermelha), 50 (preta). Caixa com 50 unidades.
Necessiúa de amostra. (150 Éducação, 03 Esporte, a4 ADM) Marca
Compactor

157 Caixa 29,70 4.662,90

45

271836 Caneta EsÍerográfica Material: Plástico, Quantidade Cargas. 1 UM,
Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Média,
Cor Trnta: Azul,Preta,Vermelha. Características Adicionais: Material
Transparente E Com Orifício Lateral. Cx com 50 und. Sendo 05 de cada
cor. íÁssisÍ.J Marca Compactor

15 Caixa 28,00 420,40

46

271836 Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade Cargas: 1 UM,
Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Média,
Cor Tinta: Azul, Características Adicionais: Material Transparente E
Com OrifÍcio Lateral. Cx com 50 und. (Saúde) Marca Compactor

12 Caixa 28,00 336,00

47

271837 Caneta Esferográfica, Material: Plástico, Quantidade Cargas: 1 UN,
Material Ponta: Latão Com Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Média,
Cor Tinta: Preta. CaracterÍsticas Adicionâis: Materiâl Transparente E
Com Orifício Lateral, Cx com 50 unid. íSaúde) Marca Compactor

05 Caixa 27,80 13S,00

48

271838 Caneta Esferográfica, Material: Plástico, Quantidade Cargas: 'l UN,
Material Ponta: Latáo Com Esfera De Tungstênío, Tipo Escrita: Média,
Cor Tinta: Vermelha, Características Adicionais: Material Transparente E
Com Orifício Lateral. Cx com 50 unid. íSaúde) Marca Compactor

03 Caixa 28,00 84,00

51

428782 Caneta Marca-Texto. Material: Plástico. Cor: variada. Tipo Ponta:
Chanfrada. Características Adicionais: TraÇo 3,5 A 5 Mm, Transparente.
í50 Ássist, 100 Saúde, 150 ADM) Marca Master

300 Unid 0,72 216,00

80

478198 Cola Aplicação: Papel, Couro E Tecido. Cor: variada. Tipo: Líquido
(Relevo). Características Adicionais: Lavável E Atóxica. Apresentação:
Embalaoem 35 G. Composieâo: Base Áqua. íÁssist ) Marca Frama

50 Unid 5,00 250,00

87

280789 Cola Aplicação: Couro, Mêtâ|, Vidro, Cortiçâ, Plástico, Madeira. Cor:
lncolor, Tipo. Líquido. CaracterÍsticas Adicionais; lnstantânea.
composição: Alfacianoacrilato E Polimetacrilato. Para aúêsanato.
Embalagem 509r. (ÁssisÍ.,, Marca Rend

50 Unid 8,90 445,00

90

461 694 Corda Material: Sisal. Aplicação: Uso Geral. Ponto Ruptura: 140 KGF.
Cor: Bege. Diâmetro: 6 MM. Tipo: Torcida (3 Pernas). Com 50 metros.
íÁssist ) Marca Apaeb

06 Rolo 45,00 270,00

91

201129 Corretivo Líquido. Material: Base D'Agua - Secagem Rápida. Aplicação:
Papel Comum. Volume: 18 ML. Apresentaçáo: Frasco. (Saúde) Marca
Tintex

bU Unid. 1,65 99,00

116

481470 Fita Adesiva Materíal: Crepe. Tipo: Adesiva. Largura: 18 MM. Com 50
metros. (ÁssisÍ.,) Marea kore

20 Unid 3,00 60,00

118

393677 Fita Adesiva Material: Polipropileno. Comprimento: 30 M. Tipo: Dupla
Face. Largura: 19 MM. (Ássist.) Marca kore

10 Unid 5.20 52,00

119

417068 Fita Adesiva. Material: Polipropileno Biorientado.
Cor: lncolor. Iípo: Monoface. Largura: 45 mm.
Esporle) Marca kore

Comprimento: 40 m.
(300 Educação, 20

324 Unid. 2,30 736,00

120

394720 Fita Adesiva. MateriaÍ: Polipropileno Transparente. Aplicação: Multiuso
Comprimento: 30 m. Cor: lncolor. Tipo: Dupla Face. Largura: 12 mm.
(Educação) Marca Master

300 Unid 3,00 900,00

121

429674 Fita Adesiva. Material: Polipropileno. Comprimento: 30 M. Cor: lncolor.
Tipo: Monoface. Largura: 12MM (ADil) Marca kore

20 Unid. í,00 20,00

122
278979 Fita Adesiva. lVlaterial: Celofane Transparente. Aplicação: Multiuso.

Comprimento: 50 M. Cor: lncolor. TÍpo: Monoface Largura: 12 MM (20
ÁssisÍ., 50 Educação) Marca kore

-7rl
Unid. 0,95 66,50

123

284325 Fita Adesiva. Material: Polipropileno Transparente. Aplicação: Multiuso.
Comprimento: 45 M. Cor: lncolor. Tipo: Monoface. Largura: 48 MM. í30
Ássist, 200 Educação. 30 Saúde. 20 ADM, lllarca Master

280 Unid 2,94 812,00

130 4't 2098 Fitilho. Cor: Variada. Material: Polipropileno. Tipo: Fino. Características
Adicionais: Largura: 0,50 Cmxsometros. (cores pink, vermelho, azul
royal, amarelo, branco e dourado). (Saúde) lWarca RS

30 Rolo 2,O0 60,00

tJo 432381 Giz Cera. Material: Cera Plástica Com Corante Atóxico. Cor: Variadas.
Tamanho: Médío. lnformaÇÕes Adicionais: com 12 unidades. /VecessiÍa
de Amostra. (Educaçâo) Marca Pira

1 000 Caixa 2,70 2.74A,0A

139 33981 I Grampeador. Material: Metal. Capacidade: 20 FL. Tamanho Grampo:
26/6. Tipo. Mesa. Tratamento SuperÍicial: Niquelado. Com certificação

35 Unid 6,27

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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pelo INMETRO í05 ÁssisÍ., 20 Saúde, 10 ADM) Marca Master

143 425226 Grampo Grampeador. Material: Metal. Uso: Grampeador De Mesa.
Tamanho: 26/6. Tratamento Superficial. Galvanizado/Cobreado. Com
5000 unidades e certificação pelo INMETRO. (04 Assist., 100
Educação,30 Saúde, 10 ADM) Marca Gatle

144 Caixa 3,00 432,00

145 384481 Grampo Trilho Encadernador. Material: Aço. Aplicaçáo: Fixaçâo Folhas
Em Processos. Comprimento: 180 MM. Características Adicionais:
Distancia Entre Furos De 80 Mm, Tratamento Superficial: Niquelado.
(ADM) Marca Yins

05 Caixa 7,50 37,50

147 368747 Lápis De Cor. Material: Madeira. Diâmetro Carga: 3,70 MM, Cor:
Diversas. Formato: Sextavado. Características Adicionais. Lápis De Cor
aquarelável. Çom 12 unidades. Necessita de amostra. (100 Assist.,
1500 Educação, 02 Esporte) RESERVA DE COTA MPE. Marca
Master

1602 Caixa 7,30 11.694,6
0

149 275185 Lápis Preto. Material Corpo: Madeira. Diâmetro Carga: 2 MM. Dureza
Carga: Hb. Formato Corpo: Cilíndrico. CaracterÍsticas Adicionais: Sem
Borracha Apagadora, Grafite No 2. Material Carga: Grafite. Com 72
unidades. (Sa(rdd Marca Gatte

05 Caixa 13,90 69,50

151 441741 Linha Costura. Material: 100% Algodão. Comprimento: 30 M. Cor:
Variada. Aplicaçáo: Ponto Cruz. Cores vermelho, azul, verde escuro,
verde claro, preto, branco, anmarelo, rosa, pink, mescla. (Assisu
Marca Círculo

400 Unid 1,95 780,00

160 225169 Massa Modelar. Composição Básica: Amido. Características Adicionais:
Atóxica. Com 06 cores. Embalagem 150 gr. ,Vêcessiúa de amostra.
(2000 Educação, 100 Esporte) RESERVA DE COTA MPE. Marca
Magix

2140 Caixa 29,00 60.900,00

162 355671 Memória Portátil Microcomputador. lnterface: Usb. Tipo: Pen Drive.
Capacidade Memória: 32 GB (10 Saúde, 10 ADM) Marca Mulü

2A Unid. 24,80 496,00

170 252500 Papel Canson. Gramatura: 200 G/M2. Aplicaçáo: Desenho Artístico.
Comprimento. 297 mm. Cor: Bege. Largura: 210 mm. Tamanho; 44.
lnformaçÕes adicionais: com 20 folhas. (Educação) Marca Usapel

100 Caixa 3,90 390,00

183 473345 E V.A - Papel Emborrachado. Material: Borracha Eva. Comprimento: 60
CM. Cor: Varrada. Largura: 40 CM. Padrão: Grafiado. (preto, vermelho,
branco, cor de pele, azul royal, amarelo, laranja, roxo, rosa, pink, lílás,
verde folha, verde escuro, marrom). íÁssisÍ,) Marca Haiti

260 Unid. 1,95 507,00

190 322450 Papel Glossy Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 150 G/M2. Modelo:
Plotter. Aplicaçâo: lmpressões Gráficas. Comprimento. 30 M. Largura:
914 MM. Características Adicionais: Branco, Com Brilho. 50 fls.
íÁssisÍ.) Marca Master

06 Pcts 28,00 168,00

192 462293 Papel Lembrete. Gramatura: 75 GlM2. Comprimento: 85 MM. Cor:
Branca. Tipo: Cubo De Lembrete. Tipo Papel: Sulfite. Largura: 85 MM.
Características Adicionais: Sem Pauta, Embalagem Em Cartão Triplex
Reciclado. (ADM) Marca lmprtmaster

20 Unid. 8,64 172,80

202 417239 Pasta Arquivo. Material: Plástico. Altura: 335 MM, Características
Adicionais. 12 Divisórias, Fechamento Com Elástico. Cor: Transparente.
Tipo: Sanfonada. Largura: 245 MM. (Saúde) Marca Polibras

10 Unid 16,00 '160,00

243 420279 Pasta Arquivo Material: Polipropileno. Altura: 340 MM. Cor: Variada,
Tipo: Porta Documento. Largura: 245 MM Características Adicionais:
Com Elástico. Lombada: 55 MM. (20 Saude, 10 ADM Marca Polibras

30 Unid 3,60 108,00

211 246690 Pilha, Tamanho: Pequena, Tipo: Comum, Modelo: Aa, Tensão: 1,5 V,
co. (Saúde) Marca Elgin

100 Unid 0,95 95,00

226 291911 Rolo Espuma. Revestimento: Revestido Em Curvim. Comprimento: 40
cm. Diâmetro: 15 cm. lnformaçÕes adicionais'. lá. (Educaçáo) Marca
Compel

240 Unid 2,40 480,00

239 345327 Tinta Guache Composiçáo: Resina Vinícula I Agua / Pigmento / Cargas
e Conservante Cor: Diversas. Aplicaçáo: Pintura a Pincel em Papel /
Cartâo e Cartolina. Características Adicionais: Conjunto com 6 Frascos
de 30 ml. lnformações adicionais: com pincel de aplicação. Necessfta
de amostra. (1040 Educação, 30 Esporte) Marca Pira

1 030 Caixa 5,30 5.459,00

243 430137 Tinta ArtÍstica. Aplicação: Artesanatos, Roupasff ecidos, Arranjos Flores
Secas. Tipo. PVA. Acabamento: Fosco. Apresentaçáo: Líquido Viscoso.
Composição: Látex Pva, Agua, Resina E Pigmento. Embalagem í00 rnl.
Cores vermelho vivo, vermelho fogo, rosa escuro, branco, prêto, marrom
escuro, verde musgo, verde oliva, verde pistache, verde folha, verde
maçâ. Âíecessita de amostra. (ÁssisÍ.) Marca Tintex

110 Unid. 5,80 638,00

244 434137 Tinta ArtÍstica. Aplicação: Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Flores
Secas. Tipo Acabamento: Fosco. Apresentação: Líquido Viscoso.
Composiçáo: Látex Pva, Água, Resina E Pigmento. Embalagem 37ml.
Com 12 unidades. Cores azul celeste, azul turquesa, siena natural,
marrom, magenta, vinho, púrpura, caramelo, violeta, laranja, sépia. í30

60 Caixa 34,00 2.040,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço êletrônico - E-mail e
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Assist. i0 Educação) liarca Tintex

245 605768 Tinta Artística. Composiçâo: A Base De Resina Acríiica. Tipo. Secagem
Rápida. AplicaÉo: lvletal. Apresentaçáo; Spray. CaracterÍsticas
Adicionais: Acetona Com Pigmentos Metálicos, Jato Direto. lníormaçóes
adicionaisi nas cores 06 (rosê) 06 (gold), 06 (douíado), 06 (prata), 06
(bronze), 06 (cobre) 06 (ouro), 06 (cromado), 06 (preto), 06 (branco).
( Ed ucação) ll arca Eta niz

60 Unid 16,50 990,00

TOTAL 112.294 05

22.2 Os produtos deverão seÍ de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçâo de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumênto ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.'13312021.
2.4 O índice de reajustê destê instrumento será o INPC (índice Nacional dê Preços ao Consumidor), o qual
também sêÍá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requerímento.
2.7 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contíatado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará até 2010612025, podendo sêr prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA OUARTA - DÂ FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento seÍá efetuado poÍ Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte ate o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma. será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante.
informações relativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administração, Esportes deveráo ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANA N.O 983 - CENTRO;

os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.20í10001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í 89IOOO1.?7 - RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRÂS e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃo ORCAMENTARIA.
s.íAs despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-000/870-

103/880-104/1 1 10-103t1120-104t1440-103/1450-104/1540-000/1660-303/1990-940/1970-10934/2040-000/2560-
810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-00012320-94912260-71812210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA sExTA - DAs oBRI GAC OES DO coNTRATANTE

6.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, atravês de documento requisitório pÍóprio, o fornecimento dos produtos; bem cômô efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlâr a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto enkegue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, parâ pagamento;
6.í.5 NotiÍicar ao repÍesentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS O IGACOÊS DA CONTRATADA

Rua Pâraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
End€r6ço €letrônico - E-mail e
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7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produlos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada âté o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local dê entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endêrêços indicados, de
sêgunda a sexta-feira nos horários dê 08h:00min até as 16h:00min,
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidadê que os tornem impróprios ou inadequados ao uso â
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legat,'
7.1 .4 Responsâbilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmentê êm decorrência da má qualidade dos produtos êntregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade sociâl e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta atâ, sendo as mesmas pêças fundamentais paÍa o recebimenlo das Notâs Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornêcimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciâr a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município podêrá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no fornecimênto dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em Íâlta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impÔê, náo impedindô, em

razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

7.2.1 O,5o/o (zeÍo vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondentê a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (novê vírgulas novê por cento)i
7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Regisko de Preços, exceto prazo de entrega quê em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa

do MunicÍpio. visando a sua execuçáo:
7.2.3 Emissáo e Publicaçào de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl e nacional.

CLAUSU OITAVA: DA FISC Ão

8.1 A Ílscalizaçáo da presênte Ata Registro de Preços sêrá exercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENI DE

CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARO,

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

orâ lacitados.

CúUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CO RRUPCAO

9.1 A CONTRATADA dêve obseÍvar e fazer obseNar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durânte todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do

objeto côntratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaí, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a açáo de sêrvidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsiÍicação ou omissâo dos Íatos, com o objetivo dê inÍluenciar o procêsso de licitaçáo ou

de execuçáo de contrâto,
c) 'prática colusiva": esquematizâr ou estabelecêr um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou píepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em níveis artificiais e
náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
píopriedade, visando influenciar sua paÍticipaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrâto.
à1 ;prática obstrutiva': (i) destruir. Íalsificâr, alterar ou ocultaÍ provas êm inspegóes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir matêriâlmente o exêrcício do direito de o

orgânismo financeiro multilateral píomover inspeção.

9.3 Nâ hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financêiro multilateral, mêdiante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a

inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constalar o envolvimento da empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas

Ruâ Pârâná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000142
End erêço eletrôn ico _E mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo, deverá

concordar e autorizaí que, na hipótêse de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspêcionar o local de execuçáo do contrato e todos os documêntos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA oÉCIMA . DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilatêralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, .a, b, c, d" da Lei no 14j332021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14j33/2021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro dê prêços dos
participantes habilitados, respeitando a oÍdem de classiticaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entÍegar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIR,A- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusáo, cisão ô incorporação da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura.
11.2 E vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou êntidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objêto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍlcaçáo expressa, com

antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejadâ para o encerramento, em conformidade com Lei no

1 4 .133t2021 .

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ OBRIGACÕES PE RTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deveíão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razão do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da propostâ no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçáo ou de

aceitação exPressa.
12.2 Ós dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boajé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deveíá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.

12.5 Terminado o lratamenlo dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guafda de
documentaçâo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.
12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamentê eventuais pedidos dê comprovação formulados.
12.8 O Contratado dêverá prestaÍ, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

Rua Paraná 983 -centro- CEPI 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000142
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12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçâo

dos Dados pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçâo ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimánto de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

àaOos aplicáveis. O Contratado d-evera as§egurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoats

do Ctienie esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

cúusur-A oÉcme reBcetnA - oe pueLneqÂo

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em-veículo de grande

circulação, ern forma d'e extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

cúusuta oÉctrua ouffirn - oos oocurileNros NrecRANres

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitaçâo - Modatidade Pregâo Életrônico na üM12024, e a propostâ final e adiudicacta da COi'ITRATADA.

cúusuLn oÉcma ounta- ons otgposrcÔes rtxrus

1S.1 A CONTR.ATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade

com as obrigações por ela ãssumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo, bem

como as norirás previstas na Lei 14.133t2O21e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusutá pÉcmA sExrA - Do FoRÇ

16.1 As parteo contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer que§tÔe§ presente contrato, inclusive os caso§ omissos, que náo puderem ser

resolvidos pela via administrativa, a qualquer outro, por mais privitegiado que seja

16.28 por estaroÍÍt de acordo, as o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma parâ um

só efeito legal, ficando Pelo via na sede da CONTRATAI{TE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 20 de

OARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

LTDA:51 231 745OOO]0O ]1f* zoz+'oe z+ t z'os',zz

RAFAEL CúUDIO DE ALMEIDA
CPF: 138.484.117-25

DRE BRAZ
CPF

7424.
RHR ATACADO E
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Assinado de forma digital PoÍ
RHR ATACADO E VARUO
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DE MATOS
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023.881.729-69
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NADIR SARA M,F.CUNHA
ÇPF tMF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde

ç

DEIVID J IOR DE MELO
CPF/MF 8.28 789-50
Secretaria de E ortes

F'S

JULIANO

cícERo RoGÉRIo SA G

cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

}0,.qit ^ /\ .4.
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EÂIITPIERI BADÂRO
CPF/MF

FERREIRA
43

Secretaria de Educação

Z"- O "-f

MILENE
cPF/tvtF 045.835.1 09-1 I
Secretaria de Assis Socia I

CARLOS BRAZ
CPF/NIF 9-89
SecÍetaria e inistraçáo

1

ZENI DE CAMPOS
CPF

e

WILLIAN ANTONIO PAIVA
cPF/MF 071 .176.609-61
Secretaria de Esporte

3
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.o 20112024 - PR 03412024 - PROCESSO ADMINISTRAr|Vo 12212024.

Ao vinte e um dias do mês de junno dê 2024 121 10612024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000 1-42, coÍt sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo

prefeito Municipat, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, câsado, portador do RG n." 773.261-9

SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e â

Empresa TATA PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 42.402.886/0001-40 Fone (44)99735-2727 e-fiail

. :r ,-i , . , ' com sêde na Avenida Mario Gallo n.o 304 - JaÍdim Hamada - CEP:

86.990-000 na cidade de Marialva - PaÍaná, neste ato representado pela senhora TAIS MICHELE CHIOSANI

FURNALETTO, brasileira, casada, empresária, portadora de cédula de ldêntidade n." 10.871.406-9 SESP/PR e

inscrita sob CpF/MF n.. 068.352.849-19, neste ato simplesmente denominado CgM§[Aglq, nos termos da Lei

Federal no 14j332021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕês e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem rêgistrar os preços'

confoÍme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidadê Pregáo EletrÔnico no 03412024, consoante as

seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIM RA. DO O JÉTO

dêsle instrumento

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA. DO PREC DOS BENS E DAS QUANTIDAOES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CoNTRATADA,

uars s uem transcritos abaixo

17

1.1 A presente ata tem por objeto o regisko de preços para possível para aquisiçáo de mateíiais de expediente,

artãsanato e suprímentoé de iniormática obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da

ôófliúfANlg o serviço dos itens constantes nésse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

pro"esso Lic'tatório Modãlidade Pregáo EletÍônico, registrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante

TOTAL
UNIÍ,

QTDE I] NIDDESCRICAÍMATITEIV

28,40 1.420,00Pcts50Adesivo Termoplástico.
Físico: Sólido. Característi

Material Resinas Termoplásticas. Aspecto
cas Adicionais: 300mm Compramento E '11mm

Diâmetro. ApresentaÉo: Bastão. Pacote de 01 kg íÁ§s,sÍJ 
'\'arca

Make+

03

328790

32,00Unid 1,6020Àgulha Crochê. Materiâl
llarca NYBC

Tipo. Agulha: 6 íÁssisÍ.,1Aço Niquelado

o7

223668

123,00Caixa 6,1 520Alfinete Segurança. lvlaterial: Latâo Polido. Aplicação: Co§tura. Corl

Prâteada. Tamanho: í. lnformaçóes adicionais: cgm 100 Unidadês

(Educaçáo) Marca NYBC
11

227672

184,00Caixa I,2020Alfinete Segurança Material: Latâo Polido Aplicação: Costura. Cor

Prateada. Íamanho: 2. com'1OO Unidades. (Éducaçáo) Marca NYBC
227676

214,O0Calxa 10,7020Alfinelê Seguíânça. Matêria Polido. Aplicaçáoi Costura. Cor:

Pretêada Tamanho: 3. Com 100 Unidade§ (Educaçào) Marca NYBC
l. Latáo

13

227678

255 255,00100 UnidFeltro. Material Corpo: Resina

Íermoplástica. Comprimento: 14 cm LârguÍai 5 cm. Altura: 2,80 cm

(Educaçáo) M arca MasterPrint

Apagador Quadro Branco lvlaterial Base411136

15

23.44Unid 0,484B338053 Apontado. Lápis i,4aterial Jú-sa. Tamanho [,]édio.
Base Fixação, RêsistenteCaracterísticas Adicionais: lâmina Aço,

Plástico Tipo

Certificado o INNTETRO Merca GatteFet
18,90 472,50RoloBarbante. Mâterial: AJgodão. Coí: Natura

Torcido n o 3 Rolo de 01 kg. (Educaçào) Marca Sáo Joào
L Características Adicionais

24

315178

18,90 472,5001 CaixaBobina Máquina Calcula
75 G/M2. Comprimento:

r. Material: Papet Apergarntn
30 M. Cor. Branca. Largura:

hado. Gramatura:
57 MM. Corn 10

!nidades Marca sDM26

363968

122,4020,4006 UnidCaixa Correspondência
Comprimento: 360 MM.
Marca Souza

MateÍial:
Tipo: Simples

MãAêira. Altura 40 MM.
LargLrrar 260 Mlvl . íSaúde,

41

241105

35,001,7520 UnidCaneta Coíretiva. [4aterial: Plástico. Apl
Metal. Carga 8 ML- (Assisl.) Marca Masteryrint

Escrita. Tipo Ponta:icaÇáo

43

279255
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50

474390 Caneta Hidrográfica. Material: Resina Termoplástica. Cor Carga:
Variada. Material Ponte: Poliéster (vai e vem). Espessura Escrita: Fina.
Com 12 cores. (AssísÍ..f Marca Gatte

'100 Caixa 9,80 980,00

70

324135 Cinta Elástica. Material: Látex. Cor: Amarela. Forma: Circular. Tamanho:

18. lnformações adicionais: Com 1.200 Unidades. (10 Educação, 02

ADM) Marca Premier

12 Pcts. 18,00 216,00

71

272503 Clipe Tratamento Superficial: Niquelado. Tamanho: 'll0. Material: Metal.
Formato: Paralelo. (AssistJ Marca Topclipes

02 Caixa 8,40 16,80

72

275625 Ôliôe Material: Metal. Tamanho: 3. Tratamento Superficial: Niquelado.
Formato: Paralelo. 500 gramas. (ADM) Marca Topclipes

05 Caixa 8,10 445,50

77,O0

73

326s32 Superficial 4/0, Material: Aço
. (Saúde) MarcaCarbono, Formato: Trançado, caixa com 500 untd

'10 Caixa 7,70

74

23981 I Material: Arame De 4/0. Tratamento

niquelado. Formato: Paralelo. Com 500 gr. (100 Éducação,01 Espofte'

05 ADM) Marca

106 Caixa 7,70 816,20

75

272509 Material: Metal. 5/0. Tratamento Niquelado

Formato: Paralelo 500 gramas. (ADM) Marca Topclipes
03 Caixa 9,90 29

Caixa 9,90 99,00

/o
229145 Superficial; Tamanho:

500 unid
Aço

Carbono, Formato: Paralelo, caixa com (Saúde) Marca
10

Clipe Material: 6i0 Tratamento Superficial: N

Formato: Paralelo. Com 500 gr (30 Educação, a1 Esporte, 03 ADM)

Marca

34 Caixa 7,70 261,80

77

274804

Mâterial: Arame Aço. AplicaÇão: E Similares

anho. 8/0 Tratamento Superficial: Niquelado. Formato: Paralelo. 500 ra

30 02 Marca

34 Caixa 6,90 234,64

78

256803

Cola Tipo: Bastáo. sticas Atôxica.
10 ADM)Composição: Base Glicerina. Embalagem 2}gr. (20 ÁssisÍ',

Marea Gatte

30 Unid 0,98 29,40

79

321034

81

478199 Aplicaçáo. E Tecido,
Lavável

Tipo:

Caractêrísticas Adicionais; E Atóxica. Apresentaçáo:

E 100 G Base Marca Frama

12 Unid. 2.80 33,60

82

356763 Cola Madeira, Couro, E Plástico. Cor: Tipo:

Líquida. Composiçáo: Borracha Sintética,
Com CRQ do Profissional Responsável.

Resina Fenólica E Solventes.
409r. Àlecessita de amostra.

Marca Frama

100
Unid. 0,90 90,00

Cola AplicaÇão: Cor: lncolor
Sintética Embalagem 359r. (20 Áss,st., 60 Éducação) Marca Frama

Embalagem Material: Plástico. 15 cm.

Embalagem De Presente. Forma: Saco. Transmitância: Transparente'

Largura: 10 cm. Com í00 Unidades. Multicor' (Educação) Marca

Cromus

80 Unid 2,03 162,40

88

449827

200 Pcts. 3,25 650,00

92

439983

10,20 2.060,40

93

439984 @ió. Altura:29 cM. Aplicação:

Embalagem De Presente. Forma: Saco decorado. Íransmitância:
Transparente. Largura: 20 CM. Com 100 unidades. (200 Educação,02
Ássíst) Marca Cromus

202 Pcts.

8.000 Unid. 0,11 880,00

97

463528 Gramatura: 75 Modelo:

Características Adícionais: lmpressão Personalizada Tamanho (C X L)

114x229 mm. Cor: Brânco. (5000 Educação,1000 SaÚde, 200A ADM)

l{larca
100 Unid, 0,56 56,00

98

473194 Material 110 Saco Comum.

Tamanho (C X L): 410 X 310 MM. Cor Parda íÁssíst) Marca Scrity

99

459321 Material: Saco Padrão. Taman X L): 162 X

229 MM. Cor: Parda. Gramatura: 75 GlM2. (Saúde) Marca Scrity
1250 Unid. 0,23 287,50

100

473305 Envelope. Modelo: Saco (Caixa)-

x 260 mm Cor: Natural. Gramatura: 80 G/M2. (1250 Educação, 1000

ADM) Marca Scri9

2.?50 Unid 0 742,50

104

227513 Material Corpo: Resistente. Largura Lâmina:

9 mm. Tipo Fixaçâo Lâmina: Encaixe De Pressão' Tipo Lâmina: Retrátil'

Marca Masterprint

240 Unid. 0,60 144,00

08 Unid 1,25 10,00112 429829 Extrator Grampo. Aço
ipo: Espátula. Largura: 15 MM. (ADM) Marca Masterprint

Endereço €letrônico - E-mail e
Ruâ Parâná 983 - - CEP: 86.490-000 - (43)355'18so1. cNPJ: 76.968.064/000142
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152 375524 Linha Crochê Material: 100% Algodáo Mercerizado. Comprimento: 1.000
M. Cor: variada. Tipo: Fio Ne 4/2 ('t51 TEX) para agulhas 1.75mm,
3.0mm, 3.5mm. Cor vermelha, azul, verde, branco, amarelo, rosa, roxo,
larania, marrom, mescla. íÁssÍsÍ.) Marca Pingouim

300 Unid, '14,95 4.485,00

153 315524 100% Algodáo Mercerizado.
M. Cor: variada. Tipo: Fio Ne a/2 (295 TEX) para agulhas 1.75mm,

3.0mm, 3.5mm. Cor vermelha, azul, verde, branco, amarelo, rosa, roxo,
mescla. Marca

300 Unid. 12,82 3.846,00

155 481246 Linha Tricô Tipo lã.
escuro, verde claro,

409r. Cores: Vermelha,
laranja, marrom, rosa, roxo, pink, mesclada.

Marca

360 Unid. 3,95 1.422,40

159 432821 Massa Composição Básica: Amido. Adicionais:
Atóxica. Com 06 cores. Embalagem 909r. (Ássist/ Marca Make+

100 Unid 1,92 192,00

166 2541 99 Papel Formato: Á.4. AR GIM2. Cor
lmpressora Laser Comprimento: 297 MM Largura: 210 MM.

gestão da
de Saúde e

Certificaçáo controle de gestáo
qualidade dos produtos (lSO 9001)

ambiental (rso '14001
),

do Sistema de Gestáo
Segurança da empresa (OHSAS 1 800 1 ) Caixa com 1 0 resmas de 500

folhas Marca

01 Caixa 346,00 346,00

168 340848 Papel Plástico. Cor: 25 m.

Largura: 45 cm Características Adicionais: Transparente. (Educação)

Marca Leonora

15 Rolo 48,90 50

174 417237 Papel Celofane 1 B G/M2 Aplicação: Educativos.

Comprimento: 100 CM Cor: Variada. Largura: B5 CM (Ássist) Marca
100 Unid 1,47 147,00

'189 299525 Papel Uso: Revelar

Comprimento: 297 Tipo: Glossy Largura: 21 0 MM.

Com 50 Marca

10 Pcts. 18,40 184,00

195 304806 Papel Seda Material: Celu losê Vegetal. Comprimento: 66 CM. Cor:

Variada Largura: 48 CM. (Assist.) Marca VMP
50 Unid. 0,22 11,00

204 274259 Pasta Material: Altura: 330 MM, variada.

Largura: 240 MM, Prendedor nterno: Grampo Trilho. (Assíst,l Marca

Polibras

50 Unid. 1,78 89,

210 326432 Perfurador Ferro Fundido. Furos: 2

Tipo: Mesa. Funcionamento: Manual Tipo Furo:

Características Adicionais: Base Em Plástico E Alavanca
Redondo.
Em Ferro

Fundido. Tratamento Superficial: Pintura Epóxi. Capacidade Perfuraçáo:

60 FL. Marca

03 Unid 72,00 216,00

Pincel Quadro Magnético. lástico. Cor:

vermelha e verde. Material Ponta: Feltro. Tipo Carga: Descartável, (com

M 0 Marca

13 Jogo 6,70 87,1 0212 233845

100 Unid 1,48 148,00213 294716 Quadro [Vlaterial: Material Ponta:

Acrílico. Tipo Carga: Descartável. Cor: Azul Caraclerísticas Adicionais:

Ponta 4 mm e Espessura Escrita 2 mm. Marca Masterprint
Unid. 1,48 222,00214 294718 Material: Plástico Ponta:

AcrÍlico. Tipo Carga: Descartável. Cor: Preta. CaracterÍsticas Adicionais:

Ponta 4 mm e Escrita 2mm Marca

150

50 Unid 1,48 74,00
215 294719 Quadro Materiai. Material Ponta.

Acrílico. Tipo Carga: Descartável. Cor: Vermelha. Características

Adicionais: Ponta 4 mm e Espessura Escrita 2 mm. (Educação) Marca

Masterprint

224 251436 Comum Cristal 30 CM.

lncolor. Transmitância: Transparente. Graduaçáo: Centímetro/Milímetro.
Tipo Material: Flexível. (30 Ássrst, 300 Educação, 10 Esporte, 10

Marca Maxcrtil

350 Unid. 0,60 210,00

20
Unid 0,93 18,60225 313577 Comum, Plástico Cristal 30 CM

Graduação: CentÍmetro/M ilírmetro, Tipo Material RÍgido, Características
Mm De Marca

229 451769 Saco Material: Número ros. 4.

Aplicação: Acondionamemto De Documentos. Comprimento: 450 MM.

Espessura: 0, 1 tl MM. Largura; 345 MM, Características Adicionais:
1 000 unidades. Marca Polibras

01 Pcts. 193,00 193,00

TOTAL

22.2 As produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em até 1O (dez) dias corridos nos endereços ind icados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente
aft.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.06410001 42
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta Gorrênte até o 15'.diâ útil do mês

subse{ueirie contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo sâlientar que iunto ao corpo da mesma' será

Àecessário fazer constar, para fins de pagãmento, o número da licitaçáo, o número do !9te.lu.ryl-ojrlrio requisitante,

infoÍmaçÕes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta corrente da CoNTRATADA.

4.2 As ilotas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administraçáo, Esportes deverão sêr emitidas em

nome do MUNTCíP|O DE RIBEIRÂO OO PINHAL - CNPJ: 76.968'064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTROI

os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/OOO1-87-Rua Paraná 940 - centro e os da secretaria de Assistência social em nome FUNDO

MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001'27- Rua Antônio

RogéÍio Íosa 1097 - Complemênto CRAS e encaminhadas no e'mail Dmrp ou

2.4 O índicê de reajustê dêstê instrumento sêrá o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado êm caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, âcompanf'ado de requerimênto-
2.7 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos molcles da Portaia 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(kibutos, sêguros, encârgos sociais, transporte etc).

CLAUSIJ TERCEIRA _ DA GÊNCIA

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura ê vigorará até 2OlOAl2O25, podêndo ser prorrogado por igual

pêíodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

cúusuLA QUARTA _ DA FORMA DE P ENTO

com pras omroinhal@q

810t25g}-g7ol250o-ooo/2400-0oo/23 50-OOOt232o-94912260-71812210-934/2750/000-3390300000

CLÁ LA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONT RATANTE

LA SET - DAS RATA

6.1 Para garantir o fiel cumprimento dâ presente ata, o ooNTRATANTE se compromete a solicitar previamênte à

CONTRAiADA, através de documento requisitório prôprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quaÍta

b.t]t Fiscatizar e controlar a êntrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, quãlquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6.112 Efetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6. í .3 Efetuar o págamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,

6.1 .4 Conferir e atéstar as notas flscais (faturas) encaminhando-âs, Pâra pagamento;

6.í.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfêiçÕes relacionadas âo objeto deste

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.
onoorçamentodaDotaçáooÍçamentáriâ:330-000/870-

103/880-104/1 1 1o -|ogt112o-104t1440-í O3/1450-104/ 1540-OOO/',1660-303/',! 990-940/1970-í 0934/2040-000/2560-

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se comprometê a:

7.í.1 Exãcutar o fornecimento dos produtos ora contratados dê acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

proposta aprêsentada atê o final do prazo contratual.
7.1.2 entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento ê transporte até

O tààal Oe e"ntrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, Se for o caso, nos endereços indicados' de

segunda a sextá-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.iã Éorn""", produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de De6sa do Consumidor,

esjecatmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que oS tornem imprÓprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejiizos qué a qualquer tltulo vier a causar ao CONTRATANTE,

pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridadê social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as meémas peças fundamentais para o íecebimento das Notas Fiscais / Fâturas;

I
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7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que sê apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se houvêr

diferenÇa entre as quantidâdes constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro)

horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçào dos itêns, o Município poderá, a
seu exôlusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiflcado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocoríências Nâcionais, impossibilitando o direito

ãe contrátar com o Poder Público por atê três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo, em

razão dâs circunstâncias e a critério da adminisÍaçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

7.2.1 O,So/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrêga do objeto licitado, calculado sobre o valoÍ

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9yo (novê vírgulas nove por cento);

I.Z.z Àte rcy" (dez por cento) sobrê o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do contrato/Ata

Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa

do Município, visando a sua execução;
2.2.3 Emissáo e publicaçáo de Detlaraçao de lnidônêidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSU OITAVA: DA FISCALrzAcÃo

8.í A flscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida qelg-s !e]r.h-91e.s_11]LIANO_ 
BRAZ, ZENI DE

CAMpOS, cnÉlOS meXnltDRE BRAz, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE zAMPIERI BADARo.

8.2 A fiscalização setâ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completa iesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornêcimento dos bens,

ora Iicitados.

cúusule NONA - DA FRAUDE EDAC PCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

suucontiataçao o mais alto padÍão de ética durantê todo o pÍocesso de licitação, de contrataçáo ê de exêcuçáo do

objeto contratual.
Og.2 Para os propósitos desta cláusula definêm-se as seguintes práticas:

aiipratrca 
"orrrit 

', ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, dúeta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;

úi tráii"" Íraüdutenta': a falsificação ou omissáo dos Íatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitaçâo ou

de êxecuçáo de contrato;
c) .práticà colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o

cônhecimento de representantes ou prepostos do Órgáo licitador, visando êstabelecer preços êm nívêis artiflciais e

não competitivos;
d) 'pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dirêta ou indiretamente, àS pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

ã1 
Jprática õbstrutiva": (i) destruir, faisificai, alterar ou ocultaÍ provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos

iápi"."nt"nt"" do orgãnismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

aÉgaçoes de prática f,revista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito dê o

organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se' êm

qualquer momento, constatar o envofuimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivâs, coercitivas ou obstrutivas ao particiPar da licitaçáo ou da execução um contrato

financiado pelo oÍganismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação, devêrá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele foÍmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

rêgistros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contÍalo.

Ruâ Paraná 983 Centro - CEPi 86.490 ooo - Fone. ia3)35518301. cNPJi 76.968.064/0001-42
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10.1 A Ata poderá sêr rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na forma dô 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso â detentorâ da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá eÍetuado o registro de

outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáô no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Viàando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrête a interrupÉo da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos

partiúantes habilitados, respeitandô a ordem de classiÍcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA- OACOES

11.1 E vedado à empresa eontrâtada:
a) transferir ou ceder a teÍceiros o objeto contratado, ainda quê parcialmente, excêtuando-se as hipÓteses de

fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PÍefeitura

1 í.2 É vedado a contratante:
a) À participaçao do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

àâ vatidaoe aaqueta oe q-ue já tiver participado, salvo na ocôrrência de ata quê tenhâ registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expÍessa, com

antàcedência mÍnima de 3o(trinta) dias da daia desejada para o encerramento, em conÍormidadê com Lei no

14j331?021.

USU SE - OBR PERTI SAL

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

alue tennrm acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que evêntualmênte venha a ser firmado, a

priii O" 
"pr"""ntaçáo 

da proposta no procedimento de contíataçáo, independentemente da declaraçáo ou de

aceitaçáo expressa.

12.2 ós dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os principlos do art 6' da LGPD'

iá.á É u"Oàoo o 
"ompaÍtilhamento 

com terceiros dos dados obtidos fora das hipÓteses permitidas em lêi

12.4 A Administraçáo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com

exceçáo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obíigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres dâ presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratadoatenderprontamenteeventuaispedidosdecomprovaçãofoímulados-
12.8 O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaÇÕes acerca doS dâdos pessoais parâ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

rêalizadô.

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias para a proteçâo

dos Dados pessoâis do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteragÓes, divulgaçáo ou

acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualqueÍ outra medida exigida pelâs leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente este.ia vinculada a obrigaçÔes contratuais de confldencialidade'

CLAU ULA DÉC TERCEIRA - DA PUBLIC Ão

.13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de grande

circulaçâo, em forma dê extrato, em conformidade com o disposto no atL. 174 e'175 da Lei 1413312021

Ruã Parsná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fons {43}3551 83O1. CNPJ: 76.968.064/000142
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cúusur-l oÉcrua ouaRrl - oos oocuuexros mrEonaxrss

14.1 lndependentemente dê transcriçâo. Íarâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Lícitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no OMt2A24,e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

cúuguLA oÉcntA QUTHTÂ - DA§ Dl§PoslÇÕE-s FlNAls

1S.1 A CONTRÀTADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em compatibilidade

com as obrigaçôes por ela ássumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo, bem

como as norirás previstas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúU§ULA DÉCli'A §EXTA. DO FORO

16.'l As partea contratantB§ elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - EElado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via adminigtrativa, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

16.2É por estarem de acordo, as firmam o presente Cantrato am 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só efeito legal, via arquivada na sede da COITfTRATAIIITE. na forma da Lei 14.133nÜ21'

Ribeirâo do Pinhal, 21 de

DARTAGNAN
PREFEITO

TESTETUNHA§

ADRIANA MATOS
CPF/MF 319-81

FRIZON

IORES;

023.881.729-69
da Educação

!;ndW:

DooltmtD !s$in.do di3it lm.of.

T li úrclm:cHolA,l FrnrâcÍTo
Dtart 27 lO6l2Cú lst 15:3FO:Xn
v.riríque m http!i//wlid.Í.iü.!o.bÍ

TAIS MICHELE CHIOSANI FURNALEfiO
CPF: 068.352.849-19

E BRAZ
009-89

L

CPF/MF 359-34
Secretaria de Assistência

. t.
r 111,1 Jt-.,*.*

NADIR SARA ÍUI.F.CUNHA
cPFtMF 822.171.909-97

:}:;
cicERo ROGÉRIO
CPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

\ l'q* 'ü- '^w-p'* Ç
MILET{E ZAIiPIERÍ BADARÓ

CPFruF O5O.

Secretaria de

Z -*' 0 o{'.
zEr{r DE cAmPo§
CPFIMF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

CPF/MF 045.835.109-18
§ecretaria de Assistência Social

CARLOS BRAZ
CPFIMF 009-89
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGI§TRO DE PRECOS N." 202/2024 - PR - PROCESSO ADMINIST ÍNO 12A2024.

Aos vinte e um dias do mês de lunho de 2024 (2110612024), o Município de Ribêiráo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado peto Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.. 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa LAGUNA ESPORTE LTOA, inscrita no CNPJ sob no. 52.307.066/0001-22 Fone

(5.1)99590-7159 (51)99730-2643 e-mail rit, , r'r - , .,',. r com sede na Avenida lvaÍcos José de

Leão n.o SSO - Centro - CEP: 95.770-OOO na cidade de Fêliz - Rio Grande do Sul, neste atô representado pela

senhora DENISE MACIEL CLEMENCIO, brasileira, solteira, empresária, portadora de Cédula de ldêntidade n.'

1737246 SSP/SC e inscrita sob CPF/MF n.o 625.391.679-34, neste ato simplesmente denominado

CONTRATApQ, nos termos da Lei Federâl no 14.133t20?1, da Lei Federal Complêmentar no '123106, com suas

alteraçóes e demais exigências dêste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos

autos, íesôlvem registrar os pregos, conÍorme decisão exarada no Procêsso Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

deste instrumênto

CLÁUS ULA SEGU - DA ENTRE GA. DO PREC OOS BENS E DAS QUANT ADES

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel para aquisiçáo de materiais de expediente,

artesanato e suprimentoi de iniormática obrigando-se o CONTRATADO a êxecutaÍ em favor da

ôôflfnafmfg o serviço dos itens constantes nésse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

process" lrc'úatório Modãlidade pregáo Eletrônico, registÍado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante

2.1 Os valores para âquisição do objeto do Processo sáo os que constam nâ propostâ enviada pela CoNTRATADA,

OS U AIS uem transcÍitos abaixo
ITEI\I CAT[,IAÍ DESCRIÇ QTDE U NID VR

UNIT,
ÍOTAL

04

603266 Agenda. Tipo: Permanente. Gramatura:
MM Largurar 240 MM Características Ad

60 G/M2. Comprimento. í70
icionais: Capa Dura. íÁssisÍ,

Marca Graf

05 unid 33,00 165,00

37

462250 Caderno. Material: Celulose Vegetal Materíal Capar Capa Dura

Quantidade Folhasr 48 fl. Comprlmento: 210 Ínm. Largura: 149 mm.

Caracteristicas Adicionais: Brochura. Ouadriculado 0,7 x 0,7 ÍVêcêssíÍa

de amostrd. (Educação) Marca Pan

Cola Composi çâo Boftacha Sintética Resin a Fenól lca E Solve ntES Or

Cor: B lanca Ap lcaÇão Madei ta CouTO Borrâcha E P lást co Í po

L uidâ. 1'1 Marca Pira

500 Unid. 6,00 3.000,00

100 Unid 2,18 218,00

84

356763

1 '13

286103 Extrator Grampo. Material: Aço, Tipo. Espátu la, Tratamento Superficial:

Niquelado, caixa com '12 unidade6- íSaÚde) Marca yins
02 Caixa 22,O0 44,00

481209 Fita Adesiva. Material: Plástico Adesivo. Largura: 12 rÍrm Compdmento

10 m. Cor: Preta. Com 10 unid. Sendo 50 na cor preta e 50 cores

vaíiadas (Educação) MaÍca Fix

100 Pcts 6,00 600,00

158 201419 Marcador Retroprojetor Material Corpo Plástico Material Tâmpa

Plástico Material Ponta Polié§ter. Espessura Ponta: 1 mm. Espessura

Escflta. 0,5 mm. Base Tinta: Álcool. Superfície Aplicação: Acetato. CoÍ

Tinta: verde, vermelho, azul, preto. Com 04 Unidades. (50 Éducaçáo'

02 Esporte, 02 ADM) Marca Yins

54 Jogo 7,00 378,00

169 360268 Papel Camurç4. Material: Celulose
Comprimento: 60 CM. Cofl variada.

Vegetal.
LarguÍa:

Gramatura: 60 G/M2.
40 CM. Cor vermelha,

amarelo azal MeÍce RSÍ

50 Unid 2,00 100 00

259508 P apel Cartolin a ateíial Ce lose VegetaL G rarÍ1 atu 50 GIM2
Com prime nto 660 l\,1 M Cor ariada TI po: Com tTl Largura: B0 M M

Cores bÍanca azul verde ãrnarela rosa. Marca Form

200 Unid 0.90 180,00

Pape Lam nado Comprimento: 60 CM Co aÍlâda La rgu ra. 50 CÀ,1

cores dou rado prata. azu el ho íosa verde íÁssrst, Mârca R T
100 Unid 1,50 150,00

464173 Tesoura Àratêrial: Aço lnoxidável. Comp
Adicionals: Tipo Escolar Com Ponta

rimento: 4 POL Caracteristlcas
Arredondada. Material Cabo:

Polímetro Anatômico. Marca Onda

20 Unid 1 ,58 3'1,60

Rua Pâraná 983 -Centro - CEP:86.490-000 - Fonê (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

236 375301 Tesoura CostuÍa Material: AÇo lnoxidável. Comprimento. 21 CÍvl.
Tamanhor 8,5 POL. Caracterlsticas Adacionais: Cabo Plástico. (í5
Assist.,06 ADtl) tlarca Rio

Unid 4,28 89 88

307745 Tinta para carimbo. Aspecto físico Líquido. Componentes Glicó s,

Corantes Orgânicos É Água. Aplicação: Auto-entintado Cor: Preta

Capacidade Frasco: 42 ml (10 Educaçáo,05 ADM) ltarca Japan

15 Unid 4,00 60,00

TOTAL 5 016 48

art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 14j332021.
Z.q O inàiceie Íêaiustê deste instrumênto será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual

também sêrá usado em caso de atÍasos dê pagamento pelo Contrâtãnte.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o Íea.iuste, acompanhado d9 rêquefimento-
2.2 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da Portaria 109/2023 e Decreto MuniciPal

o2o/2023, devendo, nos preços supracitados, estaf incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)

22 2 Os produtos deveráo ser de formâ parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente

assinadã peio PreÍeito em até 10 (dêz) dias corridos nos endere ços indicados no Termo de Referência

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofíer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓtesês previstas no

CLÁUSU LA ÍERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alê 2010612025, podendo ser prorrogado por igual

periodo, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipâ1.

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAG ENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 15'.dia útil do mês

subseque'nte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma, será

Àài"r"ario r"r"r 
"onstar, 

para fins de pagãmento, o número da licitaçáo, o número do !9te[u.r§r9l?rio requisitante,

informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

4.2 As fuotas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administraçáo, EspoÍtes deveráo ser emitidas em

nome do MUNICÍP|O DÉ RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í.42 - RUA PARANÁ N '983 - CENTRO;

OS dA SECTEIAÍiA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/OOO1-87-Rua Paraná 940 - CentÍo e os da secretaria de Assistência social em nome FUNOO

MUNtctpAL DE ASSlsrÊNch soctAL DE RIBEIRAo Do PTNHAL CNPJ: 17.382.18910001-27- Rue Antônio

Rogério rosa í097 - Complêmento CRAS e êncaminhadas no e-mail

qo_q!pras.prllpDtlq(qgqêi!:ç9lr).

CúUSU OUINTA - DA ACÃO ORCAM NTARIA.
5.14s despesas com a execução deste contÍato correrão no orçamen to da Dotação OrçamentáÍia: 330-000/870-

-1 0934/2040-000/2560-
0300000.

CúUSU SEXTA - DAS OB IGAGÔES OO CONTRATANTE

Dm roinhâl@uol.com. br ou

í 03/880-104i 1 1 '10 -103t1120-104t1440-103/1450-104/1M0-000/1660-303i 1990-940/1970

810t25s}-97012500-ooo/2400-ooo/23 50-oo012320-94912260-71812210-934/2750/000-339

CúUSU SÉTIMA - DAS O GACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a

6.1 para gaÍantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamentê à

CONTRAiADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prêvista na cláusula quarta

6.it fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entreguei
6.112 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tralada na cláusula quarta;

6.1 .4 Conferir e atàstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pâgamento;

6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadâs ao objeto destê

contrato.

Rua Párâná 983 - Csntro- CEPi 86.490-000 - Fone (43)355'1830'1. CNPJr 76.968.064/000142
Enderêço eletrônlco - É_mail
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7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7. í .2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até

o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de

segunda a sexta-feirâ nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.i.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,

especiatmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejulzos que â qualqueÍ título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente êm decorÍência da má qualidadê dos produtos entreguês;
7.í.5 Manter êm dia as obrigaçÕes concêrnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais / Faturasi

7.i.6 SrUstituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaÇóes técnicas e se houver

diferença entÍe as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

signatáiio desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hãras, contada do [êcebimento da notiícaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornêcimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constituise em Íalta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitendo o direito

áe contrátar com o Pôder Público por até três anos, bem como as sançóês que a Lei impÓe, náo impedindo, em

râzão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

7.2.1 e,So/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto lícitado, calculâdo sobrê o valoÍ

coÍrespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento),

LZ.Z Áte fiyo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, exceto prazo dê entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa

do Municipio, visando a sua execuçáo;
i.Z.S grissáo 

" 
publicaçâo de Oeclaraçâo de lnidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÂO

8.1 A fiscatizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida qelg: !e].h_9Lq!!JLIANO_BRAZ, ZENI DE

CAMPOS, CEÉrOS NIEXNruONC ERNZ, WITTIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARO,

8.2 A fiscalizaçâo seÍá realizada nos moldês do aÍtigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

8.3 A açáo difiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens,

ora licitados.

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padÍão de ética durânte todo o processo de licitação, de conkataÉo e de execuÇáo do

objeto contratual.
09.2 Para os propósito§ desta cláusula definem-se as seguintes práticâs:

a) "prática coirupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o objetivo de

influênciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

b) "prática fraúdulenta': a falsificaçào ou omissão dos Íatos, com o objêtivo de influenciar o processo dê licitação ou

de execuçáo de contrato;
c) 'práticà colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

cônhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÇào do contrato.

à1 ,iprática obstrutiva": (i) destruir, faisificar, alterar ou ocultar provas em anspeçôês ou Íazer declarâçÔes falsas aos

repiesentantes do orgânismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ materialmenle a apuração de

atàgaçoes de prática lrevista acima; (ii) atos cuja intenção sêja impedir materialmente o exercício do direito de o

oÍganismo financeiro multilateÍal promover inspeçáo.

g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal, mediantê ediantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ôu pessoa física, inclusivê declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo oÍganismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

cúusu LA NONA - DA F DE E DA COR PCAO

Rua Paraná 983 -Centro - CEP: 86 .490-O00 -Fone: (43)3 551830'1.CNPJ: 76.968.0 /000't-42
Endereço eletrônico _E mail
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismô financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspêcaonar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

cúUSULA DÉcrnrn - oa ReHúNcrA E DA RESCISÃO

cúusu DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACOES

10.1 A Ata poderá sêr rescindida:
a) unilâteralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14.13312021,

b) por acordo entre as paÍtes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312021 ,

c) nas hipótêses pÍevista no artigo '137 da Lei no 14.13312021

O) Caso â detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o Íegistro de

outros fornecedores habilitados, Íespeitando a ordêm de classificaçào no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Viúndo prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidâdê o registro de preços dos

participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicaçâo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à êmpresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a tercêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratâda, a critério exclusivo da Prêfeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) A participaçâo do órgáo ou entidade em mais de umâ ata de rêgistro de preços com o mesmo ob.ieto no prazo

Oã vatidade daqleta Oe q-ue já tiver participado, salvo nâ ocorrência de ata que tenha Íegistrado quantitativo inÍerior

ao máximo previsto no edital do certame.
.11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo êntÍe as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedéncia mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

1 4 1332021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O S PERTINEN TES A LGPD.

12..1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos Ôs dados pessoais

a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

padir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, indePendentemente da declaração ou de

aceitaçáô exprêssa

12.2 ós dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e dê acordo

com a boaJé e com os princíPios do art' 6' da LGPD'

i 2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administração deverá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçàô para Íins de comprovâção do cumprimento de obÍigaçóes legais ou contraluais e somênte enquanto

nao prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

dêveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantií sua obsêrvância.

12.7 O Contratante podêrá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado ãtender prontamênte eventuais pedidos de comprovaçáo foÍmulados.

l2.g O Contratado deverá prêstar, no prazo fixado pêlo Contratante, pÍorrogável iustificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntuâl descarte

realizado.
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12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contrâ destruiçâo ecidental ou ilegal, danos, perdas, alteraÇÕe§, divulgação ou

acesso náo autoriuados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo cle

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente es§a vinculada a obrigaçôee contratuais de confidencialidade.

CLÁUSUI.A DÉCMA TERCEINA. DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veÍculo de grande

circulaçâo, em Íorma de extrato, em conformidadê com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312O21.

cúUsuLA DÉGIÚA OUARTÂ - DOS DOCUUIENTO§ INTEGRANTE§

't4.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante dsste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitaçâo - Modalidade Pregâo Eletrônico no CIUl,12024, ê a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúusuLA DÉcuüA eult{TA. pA§ pt§PosrcÔEs t-tNAts

15.1 A CONTRATADA obriga-ee a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela aseumidas, todas as condiçÕes de habititaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312A?1 e bgislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusulA pÉcn A sExrA,- oo FoFo

16.1 As partes contratantes elegenr o foro da"Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renu a qualquer outro, por mais privílegiado que seja,
18.28 por estarem de o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só efeito legat, ficando pelo arquivada na sede da COI{TRATAilTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 21 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUNIC

539167 08:304M3@
'V&r423.2-0

DENISE MACIEL CLEMENCIO
CPF: 625.391.679-34

CAR BRAZ

DENISE
CLE]VIENCI

96,

oaubÍdáb &u|Hb

- At.:.._. . ;.

INA DE MATOS
319-81

FRIZON

LÚCIA
023.881.72969

de Educação
CPF/MF 7
Secretaria de Social

CICERO ROGÉRlo sANcHEs
cPF/IrrF 429. 873. 859-00
Secretaria de Administração

1r, P :
lú*y\'lç"+ll4-

NADIR SARA M.F.CUNHA
CPFIMF g?2.171.909-97

Secretaria de Saúde
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DEIVID JU R DE MELO
CPF/[/!F 038 85.789-50
Secretaria de Esportes

FISCÁIS;

JULIANO ZA
cPF/MF 050.1
Secretaria de Ed

)íl.i*,,*-". í^r^ 6,
MILENECAÍ'iIPIÉRI BADARORA

r1{"^' v- *-1 'r
ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.13E.289-53

CPF/MF 04 835.109-18
Secretari istência Social

CAR DRE BRAZ
CPF F 393.009-89
SecÍetaria de AdministraçãoSecreta Saúde

ONIO PAIVA
cPF/MF 071.176.ô09-61
SecretaÍia de Esporte

ASF
109
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ATA REGISTRO DE PRECOS N." 203/2024 - PR 034/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO í2212024,

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, Inscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sede â Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob ÇPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

11.234.02910001-54 Fone (42)3638-2047 (42)99988-0106 ê-mail com sede na

Avenida José Antunes Fabrício n.o 253/ - Centro - CEP: 85.140-000 na cidade de Candoi - Paraná, nêstê ato

representado pela senhora SIMONE KACIANO DE ARAUJO, brasileira, casada, empresária, portadorâ de

Cédula de ldentidade n." 87388964 SESP/SC e inscrita sob CPF/MF n." 042.530.189-39, nestê ato simplesmente
denominado CONTRATADo , nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106,

com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital, confo.me documento de credenciamento ou procuraçào

inserta nos autos, resolvem rêgistraÍ os preços, conforme decisáo exarâda no Processo Licitatório Modalidade

Pregào Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

1.í A pÍesente ata tem por objeto o registrô de preços para poss
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o

ível para aquisiçáo de materiais de expediente,
CONTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada âo
Processo Licitatório Modalidâde Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 03412024, a quâl fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO OOS BENS E DAS ANTIDADES

2.i Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATAOA,
OS UAIS uem transcritos abâixo

22.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pêlo PreÍeito em até '10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de ReÍerência
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decíéscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O ínàicete reaiuste destê instrumênto será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de rêguerimento.
2.7 A Íevisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftartd 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, êncargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIR,A - DA VIGÊNCIA

Rua Pâraná 983 - Ce ntro - C EP: 86.490-000 - Fone I (43)355 í 830í CNPJ: 76.968.064/0001-42

rÍEt\,4 CAÍMAT 5ESõRúÃo OÍDE UN ID
UN{T,

TOTAL

05

223477 Aôulha Crochê. Materialr Alumínio Anodizado Tipo Agulha: 1. íÁssisÍJ
Marca Círculo

20 unid 5,7 4 114,80

08

377682 Agulha Crochê Material: Aço Niquelado. Tipo Agulha 10. íÁ§§i§íJ
Marca Clrculo

20 Unld 7 ,39 147,80

09

411898 Agulha Máquina Costura. Material: Aço Niquelado. Tamanho: No 21
(Assist.) Marca Singer

30 Unid 5,21 156,30

10

600027 Agulha [IáquÍna Costura. Material: Aço Niquelado. Tamanho: No 23
(Assist.) lll a rca S ínger

30 Unid 5,35 160,50

154 372757 Linha Náilon. Material: Náilon. Comprimentoi '100 m. Cor: lncolor.

Espessura: 0,70 mm. Transmitância: Transparente. Resi§tência 50

KGF. (Educaçâo) Marca Aftpo§ca

04 LJ nid 9.95 39,80

250 603793 Viés. Matêrial: 100 % Algodão Modelor Estreito. Comprimento: 50 M.

Cor. Diversas. Tipo: Liso. Largura: 24 MM. Carâcteristicas Adicionals:
Unidadei Rolo. Corês amarelo, branco, azul, verde, vermelho, Íosa,
preto. íÁssisÍ) /lrarca Oesúâque

20 unid 15,99 319,80

TOTAL 939,00

Endereço eletrônico - E-mail e
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3.'1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

cúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Íransferência Eletrônica (TED) em contâ corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrêgâ da Nota Fiscal, devendo salientar quê junto ao corpo da mesma, será
nêcessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçâo, AdministraÇáo, Esportes deverão ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í 42 - RUA PARANÁ N," 983 _ CENTRO,

OS dA SECTEIATIA dE SAÚdC EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.20í1000 t -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNOO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001.27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CúUSULA INTA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA.
5.14s despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 5.14s despesas

com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo OÍçamentária: 330-000/870-103/880-'104/1 1 10-

10311.t20-1A4n440-103/1450-104/',l540-OOO/1660-303/1990-940/1970-í 0934/2040-000/2560-8í 0/2530-970/2500-

ooo/2400-oo0/2350-000t2320-94912260-71812210-93412750/000-3390300000.

CúUSU SEXTA - DAS OBRI GACOES DO CONTRATANTE

comDras.pmÍo inhalÍOqmail.com.

cúUSULA SÉTIM A - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADÀ

Rua Paraná 983 - Cent o- CEP: 86.490-000 -Fone: (43)3ss19301. cNpJ: 76.s68.064/0001{2
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6.1 para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRAiADA, através de documento requisitório próprio, o foÍnecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusulâ quarta.

b.í11 Fiscalizar e controtar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entreguê;
6.1 ., Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazôs e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuaí o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notiflcar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao obieto deste

contrato.

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.í Exãcutar o foÍnecimento dos produtos oÍa contÍatados de acordo com a solicitação do CONTRATANÍE e

proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livrês de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até

o tocal de entrega, inclusive quanto ao descarregamenlo e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de

segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1-.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos êventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência dâ má qualidade dos produtos entrêgues,
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.i.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem ÍoÍa das especificaçÕes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entreguês, o

signatáiio desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hõras, contada do recebimento da notiícação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critéÍio, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o direito
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de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo, em
razâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/" (zeío vírgula cinco por cento) por dia de akaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valoí
corÍespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, êxceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçâo dê lnidoneidade em ve[culo de imprensa rêgional, estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZÂCAO

8.í A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO BRAZ E MILENE

ZAMPIERI BADARÔ.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da ÍscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseívar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contÍataçáo e de execuçáo do

objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula defnem-se as seguintes práticas:

a) "prática coirupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraúdulênta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execuçáo dê contrato;
c) "prátiia colusiva': esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento dê representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabêlecer preços em nÍveis ârtificiais e

não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciâr sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execução do contrato.

e) 'iprática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspeçÔes ou fazer declarações falsas aos

repiesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarândo-a

inelegível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paía a contrataçáo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser financiado, em parte ou integralmente, por oÍganismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro ê/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

cúu§ULA DÉCIMA. DA NÚNcIA E DA RESGI§ÃO

10.'1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PrefêituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.13312021 ,

dj Caso a detentora da mêlhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputâdo, será eÍetuado o registro de

outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocâdo.

Rua Páraná 983 -Centro -CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355't830í CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalídade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classlficaçáo no certamê, desdê que os mesmos aceitem êntregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA_ VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critéíio exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contÍatantê:
a) À participaçáo do órgáo ou êntidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tivêÍ participado, salvô na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no êdital do certame.
'11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediânte notificação expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCI A SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTIN ENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração ou de
aceitaçâo exPressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhâmento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em lei.

12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo dê 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaÉo do cumpramento de obrigaçôes legais ou contratuãis e somente enquanto

náo prescritas essas obrigaçÔês.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da pÍesente cláusulâ, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligência para afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado âtender prontamente eventuais pedidos de comprovagão formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamônte.

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e orgânizacionais necêssárias para a proteçáo

dos Dados Pessoâis do Contratânte, contra destruição acidental ou ilêgal, danos, perdas, alteraçÔes, divuigaçâo ou

âcesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis. O Côntratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ1. 174 e í 75 da Lei '14.13312021.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndêpendentemente de transcriçáo, Íaráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03/12024, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

Ruâ P6raná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJr 76.968 0tÉ/0001-42
Endereço elêtrônlco - E-mall
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cúusulaoÉcnal qur'lre"- nls DtsPoslcÔrs Fr*as

15.1 A CONTRATADA Obriga-se a cumprir fíelmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em compatibilidade

com es obrigaçÕes por eta ássumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçâo ex§idas na.licitaçâo, bem

iÀ*o as nori ás previ§tas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento'

cúusuu oÉctml grxrl. oo rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Çomarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questÕeõ oriundas do presente contrato, inclusive o§ casos omissos, que nâo puderem ser

1'ãioUiCo* peia vta'administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.28 por estarem de
só efeito legal, ficando

Ribeirâo do Pinhal, 21 de

DARTAGNAN
PREFEITO

AS firmam o pres€nte ContÍato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um

via arquivada na sede da COIITRATAilTE, na forma da Lei 14.13312021

SIüONE KACIANO OE ARAI,JO

^dffi.6.e.4rrtu6:@4@

SIMONE KACIANO DE ARAUJO
CPF: 042.530. 189-39

BRAZDE MATOS
023.240.319-81 c 393.009-89

CPFIMF .359-34
Secretaria de Assietência Social

Vl'Ílo fi
[itLEttE BADARÔ
CPFTMF 045.835.10S-18
Sacretaria de Assistência Social

FRIZON

FERREIRA

.)

023.881.729-69
de Educação

CPF/MF
Secretaria

Ruâ Peraná 883 - - CEP: S0.4$O-{X}0 - Fona: (43)3551 8eO1, Ci{PJ: 78.S68.064rü)0'142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 204/2024 - PR 034/2024 _ PROCESSO ADMINISTRATIVO í2212024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0Mrc0ú42, com sede a Rua Paraná n.o 983 * Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a

Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 07.067.855/0001-89 Fone (43)

99600-2706 (41)998214731 e-mail , , .i ,. com sede na Rua Sebastiáo Ribeiro da Silva - 40 -
Conjunto José Neves Florecencio - CEP 86.465-000 na cidade de Guapirama - Paraná, neste ato representado pelo

senhor CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade

n.o 7.501.374-4 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 005.959.549-, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas

alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico

no A3412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível para aquisição de materiais de expediente,
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o A3412024, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uais uem transcritos abaixo:

ITEIVI CATMAT DESCRTÇAO QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

06

2?3673 Agulha Crochê. Materíal: Aço Niquelado. Tipo Agulha: 4 (ÁssrstJ
Marca NYBC

20 Unid. 1,80 36,00

20 Rolo 25,50 510,00

25

416792 Barbante Material: Sisal. Cor: Natural. Diâmetro: 1,50 MM. Embalagem
300m (AssisÍ.) Marca APAEB

01 Pcts. 15,70 15,70

27

390578 Bola lsopor. Aplicação: Artes. Cor: Branca. DÍâmetro: 2,50 cm. Tipo
maciça. Com 100 Unidades. (Educação) Marca Stiroform

01 Pcts. 18,'10 18,10

28

239262 Bola lsopor, Aplicaçáo: Artes. Diâmetro: 3,50 cm. Tipo maciça. Com 100

Unidades. (Educação) Marca Stiroform

01 Pcts. 20,s0 20,30

29

244856 Bola lsopor. Aplicaçáo: Artes. Diâmetro: 5 cm. Tipo maciça. Com 50
Unidades. (Educação) Marca Stiroform

01 Pcts. 21,78 21.78

30

441321 Bola lsopor. Diâmetro: 60 mm. Tipo maciça. Com 30 Unidades.
(Educação) M arca Stirotorm

11,80

31

244857 Bola lsopor. Aplicaçâo: Artes. Diâmetro: 7,50 cm. Tipo maciça. Com 10

Unidades. (Educação) Marca Süroform
01 Pcts. 11,80

02 Pcts. 52,40 104.80

106

31 5365 Etiqueta Adesiva Material: Papel. Altura: í01 ,60 MM. Cor: Branca
Largura: 33,9 MM. Características Adicionais: Retangular.
ApresentaÇáo: 14 Etiquetas Por Folha. íÁssisÍ.,l Marca Colacrill

10 Rolo 3,90 39,00

107

471912 Etiqueta Autoadesiva. Material: Papel Cor: Preta. Diâmetro: 12 mm.

Apresêntaçáo: Folha Com 210 Etiquetas. Formato: Redonda.
(Educação) Marca Cregan

39.00

127

397574 Fita Material: Cetim. Cor: Variada. Largura: 7MM, simples com 10
metros. (cores azul escuro, rosa, vermelho, amarelo ouro, verde
bandeira). (Saúdd Marca Cinderela

15 Rolo 2,60

132 422780 Folha Isopor. Comprimento: 100 cm. Espessura: 3 cm. Largura: 50 cm.
(Educaçâo) Marca Süroform

50 Unid. 8,75 437,50

30 Unid. 4,40 132,00133 233 1 08 Folha lsopor. Comprimento: 1 M. Espessura: '15 MM. Largura: 0,50 M
íÁssist, M arca Stiroform

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0il/0001-42
Endereço eletrônico www.rilleiraoclopinhal.pr qov.br - E-mail t)nlrpinhal@uol corn.br e compras pmrpinhal/@gmarl com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

134 483458 Folha lsopor. Comprimento: 1 m. Espessura: 20 mm. Largura: 50 cm.

Características Adicionais: Tipo 2f. (Educação) Marca Stiroform
50 Unid. 5,90 295.00

138 400873 Glitter Material: Pvc - Cloreto De Polivinila. Aspecto Físico: Partículas
Metalizadas. Tipo Embalagem: Tubo. Aplicação:
Decoração/Roupa/Artesanato/Fantasia/Flor E lsopor. Peso: 3 G. Cores
dourado, prateado, vermelho, verde. íÃssÍst ) Marca Make+

60 Pct. 0,64 38.40

144 437113 Grampo. Material: Aço Diâmetro: 6 mm. Aplicaçâo: Madeiras,

Compensados E Tapeçarias. Tamanho: 2x11 x 12 mm. Tipo: "U". caixa
com 1000 unidades. (Educação) Marca Feftrak

50 Caixa 3,23 161 ,50

163
457752

Mouse Computador. Tamanho: Padrão. Sensor: Laser. Tipo Conector:
Usb. Conectividade: Com Fio. (ADM) Marca Multilaser 10 Unid.

13,00 130,00

186 459713 Papel Embrulho Gramatura: 100 G/M2. Comprimento: 150 M. Cor:
estampas coloridas. Tipo Papel: Kraft. Largura: 60 CM Apresentação:
Bobina. íÁssisú.) /!íarca Gessele

02 Bobina 104,00 208,00

187 4597'13 Papel Embrulho Gramatura: 100 G/M2. Comprimento: 150 M. Cor:
Natural. Tipo Papel: Kraft. Largura: 60 CM. Apresentação: Bobina.
íÁssist ) Marca Santeck

02 Bobina 75,90 151,80

193 437058 Papel Manteiga Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 40 GlMz
Aplicação: Desenho Técnico. Comprimento: 50 CM. Cor: Branca
Larqura: 70 CM, /Ássist.) Marca Usa

100 Unid 1,03 103,00

219 405791 Prancheta Portátil. Material, Acrílico. Comprimento: 330 MM. Espessura:
2 MM. Transmitância: Transparente. Largura: 230 MM, Características
Adicionais: Com Prendedor Metal Parte Superior Central (í5 Ássíst,
50 Educação, 10 Esporte, 40 Saúde, 05 ADM) Marca Waleu

120 Unid 7,30 876,00

227 444999 Saco Material: Celofane. Altura: 20 CM. Cor: lncolor. Largura: 11 CM.
Pacote com 50 unidades. (Saúde) Marca Alianca

20 Pcts. 4,00 80,00

228 384296 Saco Documento. Material: Plástico Transparente. Número Furos: Sem
Furos. Comprimento: 325 MM. Espessura: 0,14 MICRA. Largura: 240
MM. Capacidade Folhas: 40 FL. (Educacão) Marca Polibras

05 Caixa 12,00 60,00

238 423258 Tinta Artistica. Aplicação: Artesanatos, Roupas/Tecidos, Arranjos Flores
Secas. Tipo: Dimensional Relevo 3d Metallic. Características Adicionais:
Com Bico Aplicador. Composiçáo: A Base De Resina Acrílica. Cores
dourado, prata, verde, vermelho, azul, amarelo. í30 Ássist, 60
Educacão) Marca Acrilex

90 Unid. 7,00 630,00

Total 4 119.68

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágraÍo7, da Lei n. 14.13A2A21.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Naciona! de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimento.
2.7 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mordes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VrcÊNCN

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administração, Esportes deverão ser emitidas em nome do

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ; 76.968.064/000142 - RUA PARANA N.O 983 - CENTRO; OS dA

SCCTEIAT|A dE SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09,654.201/OOO1.

Ruâ Parâná 983 * Centro * CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.06,4/0001 -42
Endereço eletrônlco www.rrbeiraodopinhiil.pr r;ov.br - E-mall pmrpinhai@uol.com.br e conrpras.pmrpinhal@gmail com
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

87-Rua Paraná 940 - centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA

soctAL DE RtBEtRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910OO1-27 - Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento
CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA - OA TACÂO ORCAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária; 330-000/870-

103/880-104/1 1 10-10311120-104t1440-103t1450-104t1540-000í 660-303/1990-940/1970-1093412040-00012560-

810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-000t2320-94912260-718122'10-934/2750/000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente
â CONTRATADA, através de documento requisitório própno, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1,2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Confêrir ê atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
6.'1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da pÍesênte ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.í.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se foÍ o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min,
7.'1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no locante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes dimjnuam o valor, conforme diploma legal,'
7.'1.4 ResponsabiÍizar-se pelos eventuais danos e preluÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entÍegues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sêndo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver
diferênça entre as quantidades constantes na Aulorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municipio
poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regisko de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei
impÕe, nao impedindo, em íazeo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:
7.2.1 0,5% (zêro víÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do
contrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.O64/000't-42
Endereço eletrônico -E-mall



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENÍ DE
CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARÓ,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêlo fornecimenlo dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de
execuÇão do obieto contratual.
09.2 Parâ os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a âçáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabeleceÍ preços em nÍveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua padicipaÉo em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o ob.jetivo de impedir materialmente a apuraçao
de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impediÍ materiâlmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa a contrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, êm parte ou integralmente, poÍ

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.'l A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nâs hipóteses prevista no artigo 137 da Let no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhoÍ proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornêcedores habilitados, respêitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que âcarrête a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o
rêgistro de preços dos participantes habilitados, respeitando a oÍdêm de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

'l 1 .'l E vedado à empresa contratada

Rua Parâná 983 - Contro - CEPr 86.490-000 - Fonei (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço êl€trônico - E-mâll e
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a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda que palcialmente, excêtuando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prêfeitura.
1í 2 E vedado a contratânte:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objêto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitâtivo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedêncaa mÍnima de 30(trinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em conÍormidade com Lei no

14.133t2021.

M SEGUNDA - OBRIGA OES PERTI

'12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentê venha a
ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no pÍocedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que .iustiÍicaram seu a@sso e de
acordo com a boa-íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hrpóteses permitidas em lei.
í2-4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaÇÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permane@ndo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇão formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiíicadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado. 12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais

necessárias para a proteÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não aulorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer
pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.

'13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍl. 174 e 175 da Lei
14.133/2021.

DÉcIMA ARTA - DOCUMENTOS INTE RA

14.í lndependentemente de kanscriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 03412024, e a proposta Íinal e adjudicada da

GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitâção e qualificaçáo

Rua Psrâná 983 - Centro - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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exigidas na licitação, bem eomo as normas previstas na Lei 14.fi3n021e legislação complementar, durante a

vigência desto instrumênto.

CLÁU§ULA DÉCIi'A SEXTA - t}O FORO

16.Í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, corno
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal,
14.133/2421.

Ribeirâo do Pinhal, 21 de

ficando

DARTAGNAN
PREFEITO

DE MATOS
023.240.319-81

FRlZON

N.[rlORElRA
023.881.729-69

de Educação

)c\n,"N---."\o
NADIR SÂRA M.F.CUNHA
CPF/trrF 822. 17 1 .909 -97
Secretaria de Saúde

r\ r -1"

<írtt Y{
DEtVrD.lüNtOR DE MELO
CPF/MF 038.285 789-50
Secretaria

CPFII,IF 050.
Secretaria de

?.* c**,
CAMPOS

289-53

WLLIAN AITITOIIIIO PAIVA
CPF/MF 071.170.e09-81
§ecreilaria de Esporte

CPFIMF 359-34
Secretaria de Assistência SocialT:X]
ctcrío RocÉRro sANcHEs
CPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administração

uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Loi

CARLOS EDUARDO DEsouzA iixlà1",t",Htsâ'J:1"J,?:l
BORGES:070678550001 BoRGEs;07067855000r8e

Dados: 2024.06.24 16:52:00 43'00'
89

CARLO§ EDUARDO DE SOUZA BORGES
CPF: 005.959.549-36

E BRAZ
CPF/MF 009-89

*-*-","""'
P

\')*-. ,\.rtmrrn"Ó.
MILENE AIil}íERI BÁDARÓ
CPF/I\'F 045 109-18

Social

BRAZ
393.009.89

de Administragão
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ATA REGISTRO DE PREGOS N." 205/2024 - PR 24 - pROCESSO ADMTNTSÍRATtVO 122t2024

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0ô4/000í 42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FR.AIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.' 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o '171 .895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA, inscrira no CNPJ sob n". 02.364.672l000',1-01 Fone (',14)

3382-2200 e-mail .,i .'r . , ... ri,,: com sede na Rua Jerônimo de Andrade - 461 - Centro - CEP

18.870-000 na cidade de Fartura - São Paulo, neste âto rêpresentado pela senhora NEZILDA PEREIRA OA SILVA
SENE, bÍasileira, câsada, empresária, poíadora de Cédulã de ldentidade n.o í7.915.390-0 SSP/SP e inscrita sob

CPFiMF n." 065.366.438-95, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complêmentar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital;

conformê documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvêm registrar os preços, conforme

decisáo exarada no Procêsso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas

ê condiçÔes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registÍo de preços para possível para aquisiçáo de materiais dê expêdiente.
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante
dêste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA. DO PRECO OOS BENS E DAS OUANTIOADES

2.'1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS UAIS uem transcritos abaixo:

QTDE UN ID
UNIT,

TOTALtÍElú CATMAT DÉSôRrqAo

Pcls. 7,90 5.01ô,50Baláo Festa. lMateíial: Eorracha Natural. Látex. Cor Liso, c/ cores
variadas. Tâmanho: No 9. Pacote com 50 unidades cada. (Cores rosa,
azul marjnho, amaíelo, verde, laranja, branco e dourado). (40 Assisl.,
245 Educaçâo, 140 Espone,210 Saúde) marca Folia

19

602198

Rolo 11 .40 2.280.00240

21

442734 Barbante Algodão. Acabamenlo Superficial: cor variada. Quantidade
Fios: 6. Embalagem 6'10m (Cores amarelo, vermelho azul, rosa,
larania, roxo, marrom, branco, preto, verde). (Assiit.) marca Colo

9,70 989,40102 Rolo

22

206997 Bârbante Algodão. Acabamento Superficial: Crú. Quantidade Fios: 4
Embalagem 61 0m (100 Assíst., 02 Saúde) marca Colo

100 Rolo 13,80 1.380,00206993 Barbante Algodâo. Acabamento Supeíicial: Crú. Quantidadê Flos: 6
EÍÍrbalagem 6í0m. (Assist) marca Colo

500 Unid 3,41 1.705,00601926 Caderno. Material: Papel Off-Set 639/M2, Branco. MateÍial Capa: Papel

Cartáo Duplex 230 GlM2. Comprimento: 200 mm. Largura: 275 mm.

Características Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado.

Quantidade Folhas 48 fl. Ilrecessita da amostm. (Educação) marca
Valente

39

340 Unid 1,90 646 00

40

467348 Caixa Arquivo moÍto. lmpressáor Sem lmpressão. lvlaterial: Papeláo
Ondúlado. Dimensão (C X L X A)' 35,0 X 14,0 X 24,0 CM Cor: Pardo.
(40 Assíst., 100 Saúde,200ADM) marca Good

Estojo 1 ,70 3 400 00Caneta Hidrográfica. Material: Plástico Reciclado. Cor Carga: Variada
l\,!aierial Ponla: Náilon. Espessura Escrita: Fina. Com '12 cores

,Vecessita de amosÍra. (Educdçào) marca Leg

2000

49

435041

50 Carxâ 5,15 257 50

83

34s555 Cola. Aplicaçâo: Papel. Cor: Colorida. Tipo: Pastosa. Características

Adicionais: Tubo Com Bico Aplicador, Não Tóxico, Lavável E Não.

Composiçãoi Polivinil Acetato - Pva. Com 23 9r e 06 cores. ,lecessiÍa
de amostra. (Educaçâo) marca Maipel

50 Pcts 25,50 1 275 00

85

439982 Cola. Aplicação: Pistola Quente. Cor: Com glittêr. Tipo: Bastão.

Caracteristicas Adicionais: Com 8mm Oiãmeko e 100mm de
compnmento. Composiçáoi Siliconê. lnformaçóes Adicionais: 500 G.
(Educação) marca Pira

RuaParaná983-Centro-CEP:86.490-000-Fone:(43)3551830í.CNPJ:76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail
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89

436300 Cola Aplicação: Madeiras, Lamanados Decorativos, Plásticos, Papel
Cor: Branca. Tipo: Pastosa. Composiçáo: Poliacetato De Vinila (Pva)
Embalagem 01 kg. (í0 Ássist.,200 Educação) marca Pira

210 Kg. 6,99 1.467,SO

94

445748 Embalagem Plástica Material: Bopp tVletalizado. Aplicaçâo: Embalagem
De Presente. CompÍimento: 37 CM" Cor: decorado. Forma: Sacola.
Largura: 25 CM. Com 100 unidades. (200 Educação, 02 Assist.) marca
Kaz

242 Pcts. 34,44 6.948,80

95

445750 Embalagem Plástica. Material: Bopp Metalizado. Aplicaçáo: Embalagem
De Presente. Comprimento: 59 cm. Cor: Prata. Forma: Sacola. Largura:
45 cm. Com 50 Unídades. Multicor. (Educação) marca Kaz

200 Pcts. 44,40 8 880,00

96

448226 Enfeite. Material: Poliéster Metalizado. Aplicação: Decorativo. Cor:
Variada. Tipo: Lantejoula. Tamanho: 6mm. lnformaçóes Adicionais:
pacote com 1000 Unidades. 250 (prata), 250 (dourada), 250 (vermelha),

250 (verde), 250 (azul). (Éducação) marca Lant

125Q Pcts 1,80 2.250,AO

103

237576 Estilete Desenho. Material Corpo: Aço. Largura Lâmina: '18 mm. Tipo
Fixaçáo Lâmina: Encaixe De Pressáo. Tipo Lâmina: Fixa. (240

Educação, 05 ADM) marca Planet

245 Unid. 1,00 245,00

105

4ü242 Etiqueta Adesiva. Material: Papel Couchê. Aplicação: ldentiÍicação.

Comprimento: 50 mm. Cor: Branca. Tipo: Adesivo Hot Melt. Largura: 30

mm. Caraçterísticas Adicionais: 2 Colunas. Apresentaçáo: Rolo Com
1 880 Etiquetas. Formato: Retangular. (É,ducação) marca Gama

200 Rolo 9,90 1.980,00

109

60í 1 53 Etiqueta Autoadesiva. Material: Papel Em Polietileno. Gramatura: 60

G/M2. Altura: 20 mm. Aplicação: lmpressão Código De Barra. Largura:

45 mm. CaracterÍsticas Adicionais: Etiquetas Com Cantos Arredondas,
Cola Acrílica. Apresentação: 2 Colunas, Rolo Com 2284 Etiquetas.
Formato: Retangular. ((Educação) marca Gama

200 Rolo 28,70 5.740,00

110

605776 Etiqueta Autoadesiva. Material: Papel Térmico. Altura: 22 mm.
Aplicação: Impressão Código De Barra. Cor: Branca. Largura: 33 mm.

Características Adicionais: 3 Colunas. Apresentação: Em Bobina. Tipo
Uso: lmpressoraZebra Formato: Retangular. Com 10 rolos. (Educação)
marca Gama

10 Pcts. 240,00 2.400,00

111

464244 Etiqueta Autoadesiva. Material: Papel Couchê. Altura: 25 mm.

Aplicação: lmpressâo Código Barras. Largura: 76 mm. Cor: Branca.

Características Adicionais: 1 Coluna. Apresentação: Rolo 01 Carreira

Com 1000 Etiquetas. Tipo Uso: Imprêssora Térmica. Formato: Cantos
Arredondados. (Eduçação) marca Gama

2A Rolo 39,50 790,00

115

481208 Fita Adesiva. [vlateríal: Plástico Adesivo. Largura: 12 mm. Comprimento:
10 m. Cor: Azul. Com 10 unid. (Educação) marca Fit

50 Pcts 8,40 420.00

117

323863 Fita Adesiva. Material: Crepe. Aplicação: Multiuso. Comprimento: 50 m.

Cor: Bege. Tipo: Monoface. Largura: 24 mm. (2A0 Educação, 10 ADM)
marca Fit

210 Unid. 3,70 777,O0

124

272564 Fita Material: Cetim. Comprimento: '10 M. Cor: variada. Largura: 10 MM.
Cores preto, branco, amarelo, vermelho, rosa, azul, verde. (30 ÁssisÍ.,
70 Educaçãd marca Naiar

100 Unid. 3,42 u2,oo

131 463459 Fitilho. Cor: Variada. Material: Polipropileno. Características Adicionais:
Largura 05 mm. lnformaçÕes adicionais: caixa com 10 unidades, nas

cores - (10) Branco i (10) lílás / (10) verde bandeira / ('10) verde limao /
(10) lârajna / (10) dourado / (10) prata I (10) vermelho / (10) amarelo /
(1 0) azul / (10) azul claro I (10) goiaba. (Educação) marca Raio

120 Caixa 12,50 1.500,00

135 338538 Giz Cera" Material: Cera Plástica Com Corante Atóxico. Cor: Variadas"
Espessura: Fina. Tamanho: Grande. Com 06 unidades 249r. fi40
ÁssisÍ., 1000 Educação) marca Planet

1 100 Caixa 1,22 1 342,00

140 203168 Grampo. Grampeador. Material: Metal. Tratamento Superficial:

Latonado. Tamanho: 't06/6. lnformaçóes adicíonais: Caixa com 3500
unídades. (Educação) marca Gramp

50 Caixa 9,00 450,00

141 254895 Grampo. Grampeador. Material: Metal. Tratamento Superficial:
Cobreado. Tamanho: 106i8. InformaÇôes adicionais: Caixa com 3000
unidades. (Educação) marca Gramp

50 Unid. 10,62 531,00

142 321521 Grampo. Grampeador. Material: Metal. Tratamento Superficial:
Galvanizado. Tamanho: 23/8. lnformações adicionaisr Caixa com 5000
unidades. (Educação) marca Gramp

50 Caixa 17,80 890,00

146 417157 Grampo Trilho Encadernador. Material: Plástico. Comprimento: 300 MM.
Cor: Branca. Tipo: Garra estendido. Capacidade para 600 folhas. Com
50 unidades. {ADM} marca Waleu

03 Pc1s. 10,60 31,80

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.S68.06410001-42
Enderoço eletrônico - E-mail e
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148 425508 Lápis Preto Material Corpo: Madeira. Dureza Carga:2b. Formato Corpo:
Sextavado, Caracteristicas Adicíonais: Sem Borracha Apagadora. Com
144 unidades. íÁssist ) marca Ecole

03 Carxa 25,50 76,50

150 428532 Lápis Preto. Material Corpo: madeira de manejo sustentável (SELO

FSC). Diâmetro Carga: 2 mm. Dureza Carga: 2b. Características
Adicionais: Com Borracha Apagadora. Informações adicionais: Caixa
com 144 unidades. Marcas sugeridas: Faber-Castell / BIC / ClS.
NecessíÍa de amostra. (Educaçao) RESERVÁ DE COTA MPÊ, marca
Btc

400 Caixa 24,30 9.720.00

156 424373 Livro Ata. Material: Papel Alta Alvura Gramatura: 56 G/M2.
Comprimento: 298 MM. Largura: 203 MM. Características Adicionais:
Capa Dura/Numerado/Sem Margens. Quantidade Folhas: 100 UM. í30
Saúde,06 ADM) marca SD

JO Unid 9,95 358,20

157 248739 Livro Protocolo. Material: Papel Off-Set. Material Capa. Papeláo. Tipo
Capa: Dura. Gramatura Folhas: 54 G/M2. Comprimento: 216 MM.
Largura: 153 MM. Características Adicionais: Com Folhas Pautadas E
Numeradas Sequencialmente. Quantidade Folhas: 104 FL. (ADM)
marca SD

05 Unid 10,20 51,00

164 293875 Palito. Material: Madeira. Aplicaçáo: Picolé. Comprimento: 1Ocm.

Formato: Chato. lnformações adicíonais: borda arredondada. Pacote

com 100 Unidades. Nas cores - (100) Neutro; (100) Amarelo, (100)

Preto, (100) Vermelho, (100) Verde. (Educação) marca Theoto

500 Pcts 5,06 2 530.00

167 254199 Papel Formato: 44. Gramatura: 75 GIMZ. Cor BRANCA. Aplicação:
lmpressora Laser. Comprimento: 297 MM. Largura: 210 MM.
Certificação controle de gestão ambiental (lSO 14001), gestáo da
qualidade dos produtos (lSO 9001) Caixa com 10 resmas de 500 folhas
cada. íí5Assist., 5A Éducação,30 Saúde,25 ADM) marca Magnum

120 Caixa 240,00 28.800,00

172 412259 Papel Cartão. Materlal: Celulose Vegetal. Gramatura: 244 GiM2.
Comprimento: 70 cm. Cor: Variada. Largura: 50 çm. íEducaçâo) marca
vilP

4000 Unid. 0,76 3 040.00

176 417233 Papel Crepom Material: Celulose Vegetal. Gramatura: 18 GlMz.
Comprimento: 2 M. Cor: variada. Largura: 48 CM. Cor azul escuro,
verde claro, amarelo, verde escuro, branco, azul clara. vermelho, rosa,
preto, salmão, laranja, marrom, roxo. Caixa com 40 rolos. Â/ecessita de
amostra. (200 Assist., 195 Educação) RESERVA DE COTA MPE
marca VMP

395 Caixa 40,00 15.800,00

177 466497 E.V.A - Espuma. Material: Espuma Vinílica Acetinada. Aspecto Físico:

Sólido. Aplicação: Escolar. Comprimento: 600 mm. Cor: Variada.

Espessura: 2 mm. Largura: 400 mm. lnformaçÕes adicionais: nas cores -
(preto, vermelho, branco, cor de pele, azul royal, amarelo, laranja, roxo,

rosa, pink, lilás, verde folha, verde escuro, marrom). (Educação) marca
Planet

1650 Unid 1,10 1.815.00

182 434953 E,V.A - Papel Emborrachado. Material: Borracha Eva. Comprimento: 60
CM Cor: Variada. Espessura: 2 MM. Largura: 40 CM. Padrão:
Glitterizado. Pacote com 10 unidades cada. (cores vermelho, verde
bandeira, amarelo ouro, verde claro, laranja, verde bandeira, azul royal,
branco, preto, roxo, rosa, lilás). {22 Assist., 330 Educação,68 Saúde)
marca Planet

420 Pcts. 24,34 10.206.00

188 451 897 Papel Fotográfico. Gramatura: 180 G/M2. Comprimento: 297 mm. Tipo:

Glossy Brilhante. Largura: 210 mm. Compatibilidade: lmpressora Jato
De Tinta i Laser. Com 100 Unidades. (Educação) marca Master

30 Pcts. 14,00 420,00

194 394784 Papel Recado Auto-Adesivo. Material: Celulose Vegetal Acrílica Com

Adesivo. Gramatura: 90 G/M2. Comprimento: 50 mm. Cor: neon.

Largura: 38 mm. (300 Éducação,40 ADM) marca Cola

340 Unid. 2,25 765,00

196 326760 Papeião. Material: Celulose Vegetal. Cor: Verde. Típo: Ondulado.
Características Adicionais: Conugado, Medindo 50 Cm x 80 cm. Com 10

Íolhas. Cor - 10 (amarelo), 10 (verde escuro), 10 (verde claro), 10

(vermelho), 10 (azul claro), 10 (azul escuro), 10 (preto), 't0 (branco), 10

(rosa), 10 (laranja), 10 (roxo). (Educação) marca VMP

110 Pcts. 25,90 2 849,00

197 345346 Papelão Material: Celulose Vegetal. Comprimento: 800 MM Tipo:
Ondulado. Largura: 500 MM. Cor vermelha, verde, preto, amarelo, azul.
íÁssisÍ.) marca VMP

100 Unid. 2,40 240,00

198 363568 Pasta Arquivo. Material: Cartáo Marmorizado. Gramatura: 350 GiM2.
Altura: 360 MM. Caracter[sticas Adicionais 2: Vareta Metálica, Ponteira
Plástica, Grampo Trilho. Cor: Parda. Tipo: Suspensa. Largura: 240 MM.
fiA| Assist.,'100 Saúde,3A0 ADM) marca FCL

800 Unid, 2,00 1.600.00

199 347619 Pasta Arquivo. Material: Papelão. Altura: 340 MM. Cor: variada. Tipo:
Com Abas. Largura: 230 MM. Características Adicionais: Com Elástico.

400 Unid 1,55 620,00
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(200 Saúde,2A0 ADM) marca Frama

200 347755 Pasta Arquivo. Material: Papelão. Altura: 338 MM. Características
Adicionais. Grampo Trilho, 02 Furos Distância Entre 80 Mm. Cor:
variada. Tipo: Simples. Largura: 234 MM. (100 Saúde, 150 ADM) marca
Frama

250 Unid. 1,44 350,00

201 41 5585 Pasta Arquivo. l\Áaterial: Plástico AlÍura'. 245 MM. Cor: Variada. Largura:
180 MM. Características AdicionaÍs: Com Elástico e aba. Lombada: 25
MM. íSaúde) marca Frama

70 Unid. 1,75 122,54

20v 417239 Pasta Arquivo. Material: Plástico. Altura: 335 mm. Características
Adicionais: 12 Divisórias, Fechamento Com Elástico. Cor: Transparente.
Tipo: Sanfonada. Largura: 245 mm. (100 Educação, 10 Esporte, 10

Saúde) marca Dac

124 Unid 12,25 1.47A.O0

208 348958 Pasta Arquivo Material: Papelão Revestido De Pvc. Altura: 335 MM.
Com 50 Sacos Plásticos FL. CaracterÍsticas Adicionais 2. 4 Colchetes.
Cor: Preta. Tipo: Catáloqo. Larqura: 245 MM" íÁssisÍ.J marca Dac

30 Uníd 9,00 27A,AO

216 378826 Pistola Aplicadora. Aplicação: CoÍagem. Características Adicionais:
Profissional, Compatível Bastão Silicone Grosso. Tensão Alimentação:
1101220 V. Potência: 40 W. íÁssisÍ.) marca Planet

20 Unid. 13,50 270,00

217 378826 Pistola Aplicadora. Aplicação: Colagem. Características Adicionais:
Profissional, Compatível Bastáo Silicone Fino. Tensão Alimentação:
1101220 V. Potência: 40 W. íÁssrbt ) marca Planet

20 Unid. 8,85 177,AA

218 31 8578 Plástico para toalha de mesa. Espessura: 0,60 MM. Transmitância:
Transparente. Largura: 1,40 CM. íÂssisÍ, marca Delina

100 Mts. 9,90 990,00

224 602437 Pregador De Roupa. Material: Madeira. Modelo: Modelo Em "1".

CaracterÍsticas Adicionaís: Com mola. lnformações adicionais: tamanho
2,5cm. Colorido. Com 't00 Unid. Tipo: mini pregador. (Educaçãa) marca
Theoto

50 Pcts. 10,90 545,00

230 446044 Sacola. Material: Papel Kraft. Gramatura: 110 GlM2. Altura: 30 cm. Tipo
AIça: Torcida. Aplicação: Acondicionamento De Livros. Largura: 18 cm.
Características Adicionais: lmpressão Policromática. lnformaçóes
adicionais: com 100 Unidades. ,Vecêssifa de amostra. (300 Educação,
A6 Esporte) marca Society

JUO Pcts. í 08,00 33.048,00

231 446912 Sacola. Material: Papel Kraft. Gramatura: fA GlM2. Altura: 31 cm. Tipo
Alça: Torcida. Aplicação: Acondicionamento De Livros. Comprimento: 33

cm. Largura: 12 cm. lnformaçÕes adicionais: com 100 Unidades.
(Educação) marca Society

240 Pcts. 109,50 21.900,00

246 4691 73 TNT. Gramatura. 40 GlM2. Cor: Estampada. Largura. 1,40 M. Com 50
metros. (05 Estampa madeira, 05 Estampa infantil, 05 Estampa tijolinho,
05 Estampa Natal, 05 Estampa halloween, 05 Estampa florâl, 05
Estampa xadrez, 05 Estampa festâ junina, 05 Estampa carnaval, 05
preto, 05 neon, 05 Estampa Páscoa, e 05 estampa circo). (20 AssísÍ.,
65 Educacão. 10 Saúdd marca SF

65 Rolo 186,00 12.090,00

247 469173 TNT. Gramatura:40 GlM2. Cor: Varíada" Largura: 1,40 M. Çom 50
metros. (Cores pink, azul marinho, branco, vermelho, amarelo, marrom,
verde bandeira, larania, preto). í20 Ássist. 10 Saitde) marca SF

JU Rolo 46,50 1.395,00

248 459485 Toalha Banho Materiâl: 100% Algodão. Medidas MÍnimas (C X L): 1,40
X 0,70 M. Cor: lisa. Para bordar Torino ll. (ÁssisÍ) marca Luziani

180 Unid. 18,10 3 258,0

249 353049 Toalha Rosto Material: Tecido '100% Algodáo/Cotton. Comprimento:
0,80 M. Cor: lisa. Para bordar Torino ll. íAssist] marca Luziani

180 Unid. 6,95 1.251,00

Total 209.962,1 0

22.2 Os produtos deverâo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até í0 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
arl.25,l parágrafo 7, da Lei n. 14.1332021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento sêrá o INPG (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante,
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.7 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGÁ
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3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Elêtrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fjscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma, sera
necessário fazer constar, para fins de pagâmento, o númerc da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administraçáo, Esportes deveráo ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N,O 983 _ CENTRO.

OS dA SECíEtAriA dE SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.20'll0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.,189IOOO1.27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complêmênto CRAS e
corn pras. pm rpinha ladelmail.com.

encaminhadas no e-mail pÍn rpin ha l(@Lror cír,rn.br o[J

cLÁusULA aUINTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA.
s.íAs despesas com a execuÇáo deste contrato coÍreráo no orçamento da DotaÇâo Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/1 í 10-103t1120-104t1440-103t1450-104t1540-000/1660-303/1990-940/1970-í 0934/2040-000/2560-

810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-000t2320-949t2260-718t2210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA sExTA - oAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente atâ, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍêtuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue,
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscãis (faturas) encaminhando-as, para pagamentoi
6.1.5 Noiificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto destê
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o foÍnecimênto dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas ê responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se Íor o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sêxta-feira nos horários de 08h;00min até as 16h:00min;
7.'1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
espêcialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuízos quê a qualquer tÍtulo vier a causâr ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contÍibuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os pÍodulos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas ê se houver
diferença entre as quantidâdes constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quako)
horas, contada do recebimento da notiÍicaçâo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Municlpio poderá. a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega êm prazos maiorês.

7.2 A recusa no foÍnecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em falta
grave, sujeitando â CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocoírências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançóes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes pênalidades:
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7.2.1 0,5Yo (zero vÍrgula clnco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitâdo, calcuÍado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove por cênto);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o vâlor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa
do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração dê lnidoneidadê êm veículo de imprênsa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Rêgistro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENI DE
CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAIVPIERI BAOARÓ.
8.2 A fiscalizaçào setá íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalizaçáo não diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pêlo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA devê observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitidâ
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo dê licitação, de contrataçáo e de execução do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticâs:
a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsiÍlcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizaí ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitâdor, visando estabelecer preços em níveis artiflciais e
nâo competitivos;
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, djreta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a exêcuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matêÍialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o
organismo financeiÍo multilaterâl promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusave declarando-a

inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo deteÍminado, para a outorga de contratos financiados pelo oÍganismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitantê vencedor, como condição para a contrataçáo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr financiado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilatêral, mêdiante âdiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinancêiro e/ou pêssoas por

ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros Íelacionados à licitaçào e à execuçáo do contÍato.

CúUSULA oÉcIMA . oA NÚNCIA E DA RESCISÃO

10.'1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmentê, pêla Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'â, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "4, b, c, d" da Lei no 14.133D021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respêitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiío(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos
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participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classificâção no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

1 1.1 E vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quântitativo inferior
ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presêntê ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o êncerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pêssoais
a que tenham acesso, em íazão do certame ou do contrato administrativo que evêntualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçâo ou de
aceitâçáo exPressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boâ-fé e com os princÍpios do aft. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda de

documentaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legâis ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres dâ prêsente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedÍdos de comprovaçáo formulados.

í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual descarte

realizado.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizâcionais necessárias para a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidêntal ou ilegal, danos, perdas, alterâçóes, divulgação ou

acessô nâo autorizados. sem prejuizo do cumprimento de qualqueÍ outra medida exigida pêlas leis de proteção de

dados aplicáveis. O ConÍatado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contraluais de confidenciâlidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eÍcácia dô prêsêntê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulaçâo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no ad.. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - Dos DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico n'OUl2024, e a proposta final ê adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPO§ICÕES FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEOACÔES
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15.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitaçâo, b€m
como as normas previstas na Lei 14.133n4?1 e hgislaçâo complementar, durante a vigência dêste instrumênto.

cúusull oÉcrul sexra - oo rono

16.1 As partes contratântes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaioquer quÊBtôes oriundas do preeente contrato, inclueive os casos omiesos, que nâo puderem ser
reEolvidos pela via adminigtrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o preeente Contrato em 02 (ctuas) vias de igual teor e forma pâra um
só efeito legal, ficando pelo menos uma-via arquivada na sede da GOI{TRATANTE, na forma cla Lei 14.133nO?í.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N." 206/2024 - PR 034/2024 _ PROCESSO ADMINI§TRATIVO í2212024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o lvunicípio de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato íepresentâdo pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa BERTI & GARCIA i,ULT|-ATACAOO LTOA, inscrita no CNPJ sob no. 45.338.600/0001-00 Fone (43) 99630-

0482 e-mail \ : t : 'com sede na Rodovia BR 280 n." 5065 - Bairro Colégio Agrícola - CEP

89.245-OOO na cidade de Araquari - Santa Catarina, neste ato representado pelo senhor MARCOS VINÍCIUS GARCIA
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empíesário, portador de Cédula dê ldentidade n.o 133609687 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 102.615.229-14, neste ato simplesmênte denominado CONTRATADO, nos termos da Lei FedeÍal no

14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os prêços, conforme

decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Elêkônico no 03412024, consôante as seguintes cláusulas

e condiçÕes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível para aquisiçáo de materiais de expediente,
artesanato e suprimêntos de informáticã obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme constâ na proposta anexada ao
Procêsso Licitatório lvlodalidade Pregáo EletrÔnico, registrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante
deste instrumento

cúUSULA SEGUN _ DA ENTREGA, DO PREÇO OOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

ITEI\,1 CATMAT DESc.CTÇÃO QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

43768r'' BoÍacha Apagadora Escrita. Material Borracha. Comprimento: 40 MM
Cor Branca. Tipo: lvlacia. La.guÉi 30 tvlM. í40 Ássist, 2400 Educação,
30 ADM) Marca Master

2474 unid 0,38 938,60

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornêcimento devidamente

assinada peto Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos enderêços indicadôs no Têrmo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

aÍt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reâjuste deste instrumênto será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso dê atrasos de Pagamento pelo contratante.
2.5 A emprêsâ deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de /equêrimento.
2.7 A revisáo de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transpoÍtê etc).

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 20/06/2025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA RTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em contã corrente até o 150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazêr constar, para fins de pagamento, o númeÍo da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitãnte,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Parsná 983 - êêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183o1. CNPJ: 76 968.o6iU000t-4?
Énde.eeo elêlrônico _ E_mâil e
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4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo. Administraçáo, Esportes deveráo ser emitidas em

NOMê dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÂ N," 983 _ CENTRO;

OS dA SECTEIAT|A dE SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nomê FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001.27- RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - complêmento CRAS e encaminhadas no ê-mail pm rpinhal OU

comoras pmrpinhal@qmail.com

cúusuLA QUINTA - OA DOTACÁO ORCAMENTÁRIA.

5.1As despesas com a exêcução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104i 1 1 10 -103t1120-104t1440-103t1450-104t1540-000/1660-303/',1990-940/1970-1093412040-00012560-
810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-oo0t2320-949t2260-71812210-934/2750l000-3390300000.

cúUSULA s A - DAS OBRIGACÔES DO NTRATANTE

6.1 Para gârantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos píoduios; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

6.í.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr
irregularidade constatada no produto entregue;
6.í.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estâbelecidas nesta Ata;
6.'1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Confêrir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, Parâ pagamênto;
6.1.5 Notificar ao representante da emprêsa a ocorrência de eventuais impeúeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Pãra garantir o fiel cumprimento da presênte ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.'1.1 Executar o fornecimento dos produtos oÍa contratados de acordo com â solicitaçáo do ÇONTRATANTE e
pÍoposta apÍesentada até o final do prazo contratual.
7.1 .2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-fêirâ nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornêcer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios dê qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,-

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a quâlquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais pâra o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver
diÍerença entre as quantidades constantes na AutoÍização de FoÍnecimento e as efetivamente entregues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo)

horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega êm prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pêla Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impÕe, náo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicâçáo das seguintes penalidadesi
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 'lO% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Regisko de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida ativa
do Município, visando a sua execuçáo,
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACAO

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)355í830í CNPJ: 76.968.064/0001-42
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANo BRAZ, zENl DE
CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARÔ,
8.2 A Íiscalização serâ rcalizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçâo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA devê observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de execuçáo do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidor público no processo dê licitaçáo ou na execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execução de contrato,
c) "pÍática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promovêr inspeçáo.

9.3 Na hipôtese de financiamento, paÍcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a

inêlegível, indeÍlnidamente ou por prazo detêrminado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimênto da empresa, diretamentê ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivâs ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraimente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação ê à execuçâo do contrato.

10.í AAta poderá ser rescindida:
a) unilâtêralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lêi no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei 
^o 

14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o Íegistro de

outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo píimeiro colocado.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entregã dos produtos pelo(s) primeiío(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
pârticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, dêsde que os mesmos aceitem entÍêgaÍ
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofertã.

CLÁUSULA DÉCITIA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótêses de
fusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critêrio exclusivo da Prefeitura.

RuaParaná983-Centro-CEP:86.4S0-000-Fonei(43)355'18301 CNPJ:76.968.0&/0001-42
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1 1.2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inÍerior
ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presênte ata poderá ser renunciâdo, por acordo entre as partes, mêdiântê notiÍicaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14.13312021.

CLAU§ULA DECI SEGUNDA - OBRIGACÓES PERT INENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razão do certame ou do contÍato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimênto de contrataçáo, independentemente dâ declaração ou de
aceitaçáo expÍessa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados pâra as finalidadês que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípio§ do art. 6" da LGPD

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administíaçâo devêrá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis §obre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 TeÍminado o tratamento dos dâdos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

náo Prescrita§ essas obrigâçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente ctáusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadãmente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

'12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidâs técnicas e organizacionais necessárias parâ a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contrâ destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÔes, divulgação ou

acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medlda exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍar que qualquer pessoa autorizadâ a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA CIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

'13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTR.ATANTE providenciará suâ publicaçáo em vêÍculo de grande

circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ai.174 e 175 da Lei 14j3312021

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO§ DOCUM INTEGRANTES

14.'1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte intêgrãnte deste instrumento de Ata RegistÍo de Preços o Edital

de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 03412024, e a proposta finâl e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSI CôeS FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compâtibilidade

com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação ê qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem

como as normas previstas na Lei 14.13312Q21e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

GúUSULA oÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: {43)355'í8301. CNPJ: 76.968.0ô4/000í-42
Éndereço eletrônico - E-mail
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16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questÕeã oriundas do presente contrato. inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos peia via'administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de
só efeito legal, ficando

acordo, as o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

na sede da COI{TRATAIITE, na forma da Lei 14'13A2421

Ribeirâo do Pinhal, 21 de
MARCOS VINICIUS Assinado de forma dieital poÍ

GARCTA Dos y^11,T,:,'J|:Íi""if''^'"'

5ANTO5:1 0261 52291 4 Dados: 2024.06.2s 07;s0:s4 -03'00'

MARCOS VINICIUS GARCIA DOS SANTO§
CPF: 102.615.229-14

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO

DE MATO§
023.240.319-81

FRIZON

N.MOREIRA
023.881.729-69

de Educação

NADIR §ARA M.F.CUT{HA
cPF/[/lF 822.171.90$97
Secretaria de Saúde

+

DEIVID DE ÍÚELO
CPF/MF 789-50
Secretaria de Esportes

CPFII/IF

CAR BRAZ
CPF/MF

CPF/MF 359-34
Secretaria de Assistência Social

ROGÉRlo SANCHES
0PF/MF 429.873.859-00
§ecretaria de Administraçáo

\i;- -r-/u*n"*' F
MTLENE ZrurülentáaonnÓ
CPF/MF OaYSgS.rOg-tA

Secretaria de Educaçáo

t't
l. n l/.u.''\

Secretaria de Social

BRAZ

Secretaria Administraçâo

ZENI CAMPOS
.289-53

TâII LLIAITI ANTONIO PAIVA
cPFthrF 071 . 1 76.603-61
Secretaria ds Esporte

Rua Paraná 9E3 - Contro - CEP: 60.490-000 - Fon€ : (43)3561 83O1 . CNPJr 70.86E.0ô4l0OO'l 42
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ATA REGI§TRO DE PRECOS N.O 20712024 - PR 034/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 12212024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 {2110612024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064100A142, com sede a Rua Paranâ n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa FMR COMÉRC|O DE SUPRTMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 45.841.594/0001-00 Fone (44)

99105-6354 (44) 3801-2026 e-mail e com sede na

Rua Almir Peron n.o 675 - Jardim Sáo Paulo - CEP 87.114-071 na cidade de Sarandi - Paraná, neste ato representado

pelo senhor FlLlPl DE MELO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cedula de ldentidade n.o

12.866.407-6 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 088.826.629-42, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas

alteraçoes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico

no A3412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível para aquisição de materiais de expediente,

artesanato e suprimentoá de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o serviço dos rtens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
processoticitatório ModãtiOade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 03412024, a qual fará parte integrante

deste instrumento.

ClÁuSUuq SeCUnOn - OR enrneCe. OO pnecO pOS gens e OnS QURHtlOnoeS

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela GONTRATADA,

OS ais transcritos abaixo:
ITEÍVI CATMAT oESCRTÇi\o OTDE UNID VR

UNIT.
TOTAL

52

466583

466582

466581

466580

Tinta lmpressora Cartucho: Compatlvel.
Tinta: Preta. Referência Cartucho 1:Gl190bk.
Cartucho Tinta lmpressora Canon - Tipo Cartucho: Compatível. Cor
Tinta: Ciano. Referência Cartucho 1: Gl190c.
Cartucho Tinta lmpressora Canon - Tipo Cartucho: Compatível. Cor
Tinta: Magenta. Referência Cartucho

lmpressora Canon
Referência Cartucho

: Gl190m.
Tipo Cartucho: ComPatível. Cor
Gl190y.
cArvoN G1100, G2100, G31AA,

Cartucho Tinta
Tinta: Amarela.
(coMPA T|VEL coM íMPRESSORA

marca Premium

70 Kit. 12,00

55

35993í -Cartuctlo Toner lmpressora Hp - Tipo Cartucho: Original. Referência

Cartucho 1: Cb-435-A. Cor: Preta. Referência lmpressora 1: Laser.iet

P1 005/P1 006. (Educação) marca Premium

120 Unid. 12,04 1.440,00

56

402421 Cartucho Toner I mpressora Cartucho:
Referência Cartucho 2 Ce285a. (coÚPA TIWL ,MPRÊSSORA HP

1A Premium

70 Unid 12,00 840,00

57

444729 Cartucho Cor: Preta. Cartucho 3:

- (70 ADM.,c'f21 7a (coMPA HP MPF Ml30FVü
20 Premium

Unid. 18,00 1.620,00

436,80

59 456637

Toner lmpressora Cartucho: Compatível.
Referência Cartucho 3: TiwL IMPRESSORÂ HP .

RESERVA DE marca Premium
24

Unid 18,20

60

429777 Cartucho mpressora Hp Tipo Cartucho: Cor: Preta.
Referência Cartucho 2' Cf283a. (coMPA TÍVEL ,[,PRESSORÁ HP
M1 15

75 Unid. 12,00 900.00

61

452452

452453

452454

452455

Cartucho
Cf51 oak

'oner lmpressora Hp - Cor: Preta. Cartucho 3:

Cartucho Toner lmpressorâ Hp - Cor: Ciano. Referência Cartucho 3:

CfSí 1ac.
Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Amarela Referência Cartucho 3:

Ct512ay.
Cartucho Toner lmpressora Hp - Cor: Magenta Referência Cartucho 3:

Cf513a (COMPAT|WL HP LaserJet Pro M151, MFP NÍ8,0NW,MFP
Premium

ín Kit. 140,00 1.400,00

Endereço eletrônico - E-mail e
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ
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62

478174 Cartucho Toner lmpressora Hp. Cor: Preta. Referência Cartucho 3:

W11O5A (COMPATíVEL ,,I'PRESSORÁ HP LASERJET PRO MFP
M137FNW) - (25 ADM, 10 Saúde) marca Premium

35 Unid. 19,50 682,50

OJ

606832 TONER COMPATIVEL PANTUM NT-P8211. CATIUChO TONET.

Referência Cartucho: Pb-211 Ev. Referência lmpressora: Elgin Pantum
M655onw. Cor: Preto. (COMPAT|WL ,,I|PRESSORÁ PANTUM
P25NW M6550Nw M6600N) - (30 ADM, 20 Educação) marca
Premium

50 Unid 26,50 1.325,00

64

456288 Cartucho Toner lmpressora Lexmark - Cor Tinta: Preta. ReÍerência
cartucho 3: 56Fb000. (coMPATiwL coÚ IMPRESSORA LEXMARK
MX42lADE MX421 M5421/itX421) - (ADM) marca Premium

05 235,00 1 .175,00

65

473495 Cartucho Toner Impressora Lexmark - Tipo Cartucho: CompatÍvel. Cor
Tinta: Preta. Referência Cartucho 3. B224hOo. (COMPAT|WL COM
,MPRESSORA LEXMARK MB2236ADW - 8.2236,M8.2236, B224OOO) -
(06 ADM, M Saúde) marca Premium

10 Unid 410,00 4.100,00

66 432598

Cartucho Toner lmpressora Samsung - Tipo Cartucho. CompatÍvel..Cor
Tinta: Preta. Referência Cartucho 1: Mlt-D101s (COMPATIVEL
,,IíPRESSORA SÁltSUrVG SCXUOSW E SCX3404FW). (Saúde)
marca Premium

15

Unid. 24,50 367,50

67

472912 Cartucho Toner lmpressora Samsung - Referência Cartucho: Mlt-D2041

Tipo Cartucho: Compatível. Cor Tinta:
,MPRESSORÁS PROXPRESS M3325ND
10 Saúde ) marca Premium

Preta. (àdMPATíWL COM
E M3375,SD) - (07 ASS[T.,

17 Unid 36,50 620,50

68

460296 Cartucho Toner lmpressora Hp. Tipo Cartucho: Original. Cor: Preta.
Referência Cartucho 3'. CÍ226x. (Educação) marca Premium

04 Unid 28,50 '114,00

69

440460 Cílindro Máquina lmpressora / Copiadora - Tipo lmpressora: Hp
Laserjet M132fw. Cor: Preta. Referência Cilindro 1: CÍ219a.
(ààMPATIWL 

'MPRESSORA 
HP MPF M130FW - (ADM) marca

Premium

12 Unid 22,00 264,00

128 291255

Tita lmpressora, Material: Náilon. Cor: Preta. Tipo lmpressora: Epson Fx
890-2 Matricial . (ADM) marca Premium 05

Unid. 7,80 39,00

129

29125s Material: Náilon. Cor: Preta. Epson Fx
890 Matricial. (ADM) marca Premium

05 Unid 6,50 32,50

221 423591

423590

423589

423588

Refil Recarga Impressora - Referência: T664420. Tipo lmpressora:
Epson L1 10, 1200, 1210, L350, 1555. CorTinta: Amarela.
Refil Recarga lmpressora - Referência: T664320. Tipo lmpressora:
Epson 1110, 1200, L2í0, L350, L555. CorTinta: Magenta
Refil Recarga lmpressora - Referência: T6U22O. Tipo lmpressora:
Epson L1'10,1200, L210, L350, L555. CorTinta: Ciano
Refil Recarga lmpressora - Referência: TôM120. Tipo lmpressora:
Epson L110, L200, L210, L350,1555. CorTinta: Preta
(COMPATÍVEL IMPRESSORA EPSON ECOTANK L110, L12A, L220,
1365, 1375, 1380, 1395, 1475, 1495, 1595, 1575 - BK
664/C664/M664fY664) - (ADM) marca Premium

10 Kit 14,00 140,00

222 265534 Refil Recarga lmpressora - Referência: C7115a. Tipo lmpressora: Hp
Laserjet '1200. Cor Tinta: Preta Capacidade: 2.500 Páginas.
(CoMPATÍVEL IMPRESSORA HP Laseriet ',t000, 1200, 1200N,
12oOSE, 1220,12205E,3300, 3320, 3330, 3380, 3310, 3320N) - (ADM)
marca Premium

05 Unid 38,50 192,50

223 472698

472697

472656

472699

Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Cyan. Capacidade: 70 ML. Aplicação:
lmpressora Canon.
Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Magenta. Capacidade: 70 ML'
Aplicação: lmpressora Canon.
Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Amarela. Capacidade: 70 ML. Aplicação:
lmpressora Canon,
Refil Tinta. Material: Tinta. Cor: Preta. Capacidade: 135 ML. Aplicação:
lmpressora Canon
(cbMpATÍvEL rMpREssoRA Gl-190 coMPATívEL G1100, G21CIo,

G2110, G3100, G3110, G3111, G3102, G4100, G4102, G4140 E
c41í1, Gl-1 1 MEGA TANK G2160, G3160) - (Educação) marca
Premlum

Unid. 16,50 495,00

240 31 8869 Tinta lmpressora. Material: Pigmentação Coloídal. Cor: Preta Aplicaçâo:
lmpressora Carga: Cartucho. Características Adicionais: lnsolúvel Em
Agua. (c1MPATÍWL iIMPRESSORÁ HP 661) - (Assist.) marca
Premium

10 Unid 47,50 475,00

241 468952

468951

468950

Tinta lmpressora - Cor: Magenta. Aplicação: lmpressora Epson
L31 1O.Carga: Refil. 544 - BK - 65ML
Tinta lmpressora - Cor: Amarela. Aplicaçáo: lmpressora Epson L3110
Carga: Refil. 544 - BK - 65ML
Tinta lmpressora - Cor: Preta. Aplicaçâo: lmpressora Epson L31 10.

Caroa: Refil. il4 - BK- 65ML

10 Kit 8,50 85,00

Endereço eletrônico - E-mail e
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.06/,|A001 42
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468389 Tinta lmpressora - Cor: Ciano. Aplicaçáo: Impressora Epson L3110
Carga Refil 544 - BK- 65ML (COMPATIWL IMPRESSORÁ EPSOTV
L3110 / L3150 / L3210 / L3250 / L5190) - (AssísL) marca Pramium

242 246722 Tinta lmpressoÍa - Material: Resina Esteres De Colofoniâ. Cor:
irulticolor. AplicaÇào: lmpressora Carga Refil - Cartucho
tcoMPAÍíVEL IMPRESSORA HP 66/') - (Assist.) marca Premium

10 Unid 30,00 300.00

Iotal 17 .844,3
0

22.2 Os produtos dêveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimênto devidamente
assinada pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias corridos nos endêreços indicados no Termo de RefeÍência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer rêvisáo (aumento ou decréscimos) nas hipótêses previstas no
art. 25, I parágrãfo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.n O ínàice de rêajuste deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Pregos ao consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo ContÍatante'
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o Íeajuste, acompanhado de requerimento.
2.7 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porlaria 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2023, devendo, nos pÍêços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encârgos sociais, transporte etc).

cúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3. 1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍará até 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
perlodo, dependêndo do inteÍesse da Administração PÚblica Municipal.

cúUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia Útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o númeÍo do Lote, Funcionário requisitante,

iníormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência ê da conta correntê da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administraçáo, Esportes deveráo ser emitidas em

nôme do MUNICíP|O DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO;

OS dA SECTEtATiA dE SAÚdE EM NOMC dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ GNPJ:

09.6S4.20ílOOO1-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNGIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.1891000'I-27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadâs no e'mail OU

compras.omrp ií1hâl(Aqnrail.conr.

cúUSULA INTA - OA DOTACÃO ORCAMENÍARIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no oÍçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-

103/880-104/1 1 1o -103t1120-104t144A-103t1450-104t1540-000/1660-303/1990-940í 970-í 0934/2040-000/2560-

810t2530-970l25oo-ooo/2400-0oo/2350-ooo12320-94912260-71812210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA s TA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 paÍa garantir o flel cumprimentô da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRAÍADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrêga (confôrmê cláusula sétima), cômunicando a CONÍRATADA, qualqueÍ

irregularidade constatada no produto entÍegue;
6.'1.2 EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em obsêrvância à Íorma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,

6.í.5 Notificar ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contíato.

CLÁU§ULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRAÍADA

7.1 Para garantir o íel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a

Rue Paraná 989 - C€nlro - CEPr 86.490-000 - Fon€: (43)3551830'1. CI{PJ: 76.9ôa.O64rOOO'l -42
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7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contrâtual.
7.í.2 Entregar os produtos livres de Írete e outras despêsas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 FornêceÍ produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que oS tornem impróprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o vâlor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Rêsponsabilizar-se pelos eventuais danos e preluizos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguesl
7.í.5 Manter em dia as obíigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência desla ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,
7.í.6 Substituir imêdiatamente os produtos que se apresentarem foÍa das especiÍicaçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as eÍetivamênte entÍegues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complêmentação necêssária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notificaçáo. Inexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

àe contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impÔe, náo impedindo, em

razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

7.2.1 0,5% (zero víÍguta cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
corrêspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9olo (novê vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do conkato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prazo de enkega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida ativa

do Município. visando a sua execuçáo,
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISC LIZACAO

8.1 A Íiscalização dâ presente Ata Registro dê PÍeços será exercida pelos senhoÍes JULIANO BRAZ, ZENI DE

CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARO,

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo dafiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLAUSULA ONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, poÍ sêus fornecedores e subcontÍatados, se admitida

subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçào, de contratação e de execução do

objeto contratual.
09.2 PaÍâ os propósitos desta cláusulâ deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': ofeíecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo dê contrato;
b) "prática fraúdubnta': a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execuçáo de contrato;
c) 'píática colusivâ': esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou maís licitantes, com ou sem o

conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
náo competitivosi
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução do contratô.
e) ;prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÓes falsas aos

representantes do orgânismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuJa intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantâmento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Ílnanciados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimênto da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

Rua Parãná 983 -CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 830í. CNPJ: 76.96ô.064/000142
Ender€ço êletrónico - E-mail
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corruptas, Íraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao pârticipar da licitaçáo ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato viÍ a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

financeiro multilateral, mediânte adiantamento ou reembolso, pêrmitirá que o organismo financ€iro e/ou pessoas por

ele formalmente índjcadas possam inspecaonar o local de execução do contrato ê todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contralo.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "4, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l',
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei n' 14j3312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando â ordem de classiÍcação no certame, desde que os mesmos aceilem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da

entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ílcârá a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem dê classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregâr
os produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerií ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parciãlmente, excetuando-se âs hipÓteses de
fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedado a contratante:
a) À participaÇão do órgáo ou entidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquêla de que já tiver participado, salvo nâ ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo prêvisto no edital do certame.
11.3 A presente ãtâ poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçâo da proposta no pÍocedimento de contÍataçâo, independentemente da declaÍação ou de
aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compaÍtilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação flrmados ou que venham a ser celebrados pêlo Çontratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houver necessidâde de guarda de

documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveÍes da presente cláusula, permanêcendo integralmênte responsável por garanlir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferií o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado dêverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaÇóes acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
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12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter a§ medidas tÔcnicas e organizacionai§ necessáías para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, âltêrâçÔês, divulgação ou

âcesso não autorizados. sem p§uízo do cumprimento de qualquer outra medida axigida pelas lêis de proteçâo de

dados aplisávei§. O Contratado devera aâÊegurar que quelquer pessoa autorizada a proces§ar os Dados Peesoais

do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

cLÁu§u,LA pÉcluA TERGE|RA - pA PUElfcAcÂo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o ÇONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veÍculo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312A21.

cúusuLa oÉcnrn quanre - oos oocumexros NrecRANres

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste ínstrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Lícitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no AME024, e a proposta final e adjuclicada da COHTR TADA.

cúusurl oÉcrrrltl o_unra - ols otsposrcÕEs rrnlts

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-Be em compatibilidade
com ãs obrigaçües por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo ex§idas nâ licitaçáo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legíslaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUsUlá DÉCMA SEXTA - DO FORO

16,1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer guestÕês oriundas presents contrato, inclusive os câsos omissos, quê nâo puderem ser
reEolyidos pela via a qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.
16.2É. por êsterem de acordo, o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para uÍn
só efeito legal, ficando pelo na sede da COi{TRATAI{TE. na Íorma da Lei 14.13312Q21

Oocumnto.íÍinado digitrlmt!

!r,fu;'
Ribeirâo do Pinhal, 21 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

D tl,r 25 I 06 I 20.21 í,8;3952-tlíXl
YGrifique m htgs://VtlidrÍ.iti. gd.bÍ

FILIPI DE MELO RODRIGUES
CPF:

BRAZDE MATOS
319-81

FRIZON

023.881.729€9
de Educaçâo

1fian
NADIR SARA .CUtrlHA
cPFffF 822.171.90€i97
Secretaria de Saúde

CPF/MF
Secretaria de Social

cIcERo ROGÉRIO SANCHES
CPF/t\rF 429.873.859-00
Secretaria de Adminiatraçâo
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SecÍetaria de Esportes

FI

CPF/MF
Secretâria

RREIRA
?

PIE BADARÓ
CPF/MF 835.1 18
Secretaria ia Social

CAR DRE BRAZ
CPF 030.393.009-89
Secretaria de Administraçâo

4"- L"-(
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 289-53

de

WILLIAN oNro AIVA
cPF/MF 071.176.609-61
Secretaria de Esporte

146.10
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ATA REGt§TRO DE PRECO§ N.o 208/2024 - PR 034/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 12212024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - CentÍo, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplêsmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa WP Do BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 04.483.808/0001-28 Fone (44) 3233-6400 e-mail

r ', r rr . , com sede na Avenida Amazonas n.o 2270 - Centro - CEP 86.975-000 na cidade de

Mandaguari - Paraná, neste ato reprêsentado pela senhora CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, bÍasileira,

casada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n: 2.152.878 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 024.538.179-

í4, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, da Lei Federal

Complemêntar no 123106, com suas alteraçÕes e dêmais exjgências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrâr os prêços, conforme decisáo exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preÇos para possivel para aquisição de materiais de

expediente, artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor
da CONTRATANTE o serviÇo dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta

anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 034/2024, a qua I fará
parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA S GUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA OS uals uem transcritos abaixo
rÍE[,l! CAT[,,IAT DÉSCRrÇÃO QTDE U NID

UNIT
TOTAL

466590 Cartucho Toner lmpressora Brother - Referência Cartucho: Tn-1060
Tipo Cartucho. Compativel. CoTr Preta. \COMPATIWL COM
rtrrPREssoRÁ BRO'IHER HL-1200 DCP-1617NW E DCP-1602) - (10

ÁSSrSf., ,0 Educacáo) Marca púria

20 Unid 12.O0 240.00

22.2 Os produtos deveráo seÍ de forma parcelada e apÓs a emissáo de
assinada pêlo Prefeito em âté í 0 (dez) dias corridos nos endereços indica
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento o

autorizâção de fornecimento devidamênte
dos no Termo de Referência-
u decréscimos) nas hrpótesEs previstas no

art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste dêste instrumênto será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também sêÍá usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍlcial comprovando o reajustê, acompanhado de requerimento.
2.2 A Íêvisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2029, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas tôdas as despesas relativas ao objêto contratado
(tributos, seguÍos, encargos sociais, kansporte etc).

CLÁUSULA TERCE - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da AdministraÇáo Pública Municipal.

CLÁUSULA UARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em conta corrêntê até o 150 dia Útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma. será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o númeío do Lote, Funcionário requisitante,
informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA
4 2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçâo, Administraçáo, Esportes deveráo ser emitidas em

nome do MUNTCíP|O DE RIBE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO;

OS dA SECTEtATiA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E mail e
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09.654.20í /0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í 891OOO1.27. RUâ ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRA§ ê encaminhadas no e-mail ou

compras.pmrp inhal@omail.com

CLÁUSULA OUINTA - OA DOTACAO ORCAMENTARIA.
5.14s despesas com a execuçáo deste contrato correrâo no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-
.103/880-104/1 

1 í 0-103t1120-104t1440-103/1450-104/1540-000/1660-303/1990-940/1970-10934/2040-000/2560-
810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-00012320-94912260-71812210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA S A - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.í Para garantir o fiêl cumprimento da presênte ata, o CONTRATANTE sê compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bêm como efêtuar o
pagâmento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscâlizar ê controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iÍregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observânciã à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao represêntante da emprêsa a ocorrênciâ de eventuais imperÍeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

cúUSULA sÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presênte ata, a CONTRATADA sê compromete a:

7.1.1 Exécutar o fornêcimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prazo contÍatual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até

o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de

segunda a sexta-feiÍa nos horários de 08h:00min até as l6h:00min;
7.1-.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Çódigo de DeÍesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conformê diploma legal,'
7.1 .4 Responsabilizar-se pelos êventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principâlmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguíidadê social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÓes técnicas e se houver

diferença êntre as quantidâdes constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hóras, contada do recebimento dâ notiÍcação. lnexistindo urgência na substituiçáô dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceitô pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o direito

de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, não impedindo, em

razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplidâ, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para e dívida ativâ

do Município. visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçâo de DeclaraÇão de lnidoneidade em veiculo de imprensâ regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAV DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscatização da presente Ata Registro de PÍegos sêrá exercida pelos senhores JULIANO BRAZ E MILENE
ZAIVIPIERI BADARO,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

Rua Pâra ná 983 - Contro - CEP: 86.49 0-000 - Fone: (43)355í 8 3O1 CNPJ:76.968.064/000'142
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8.3 A açáo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens,
oÍa Iicitados.

CúUSULA NoNA - DA F UOE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRAÍADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitação, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍnem-sê as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o obietivo de

influenciar a ação de srvidor público no procêsso de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "pÍática Íraudulenta': a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÇâo ou

de exêcuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizâr ou estabêlêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou pÍepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer Preços em níveis artificiais e
náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) ;prática obstrutiva': (i) dêstruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas aos

repiesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alágaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impêdir materialmente o exercício do direito de o
organismo f inanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediantê âdiântamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declaÍando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direlamente ou por meio de um agente, em prálicas

corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condição para a contrâtação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, Pêrmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de exêcução do contrato ê todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçâo ê à execução do contrato.

10.1 A Ata poderá ser Íescindida:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021'
bi por acordo entre âs partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei f 14.1331202'l 
'

O) Caso ã detentoÍa da melhor [roposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro de

outros Íornecêdores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, dêsde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos peio primeiro colocado.
e) Viündo preveniÍ evêntuais fáltaé da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a intêrrupçáo da

entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de pÍeços dos

partici-pantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta

1 1.1 É vedado à empresa contralada:
ã) transfeíir ou ceder a terceiros o objêto contratâdo, ainda que parcialmente, excêtuando-se as hipóteses dê

fusáo, cisão e incorporaçâo da contratada, a critêrio exclusivo da PrefeituÍa
1 1.2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgáo ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo

dâ validade Oaqueta Oe q-ue já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame.

CLÁUSU DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACOES

nua páiãná gAS - Centro - CEPI 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ; 76.968.064/0001-42
Éndereço eletrônico - Ernâil

cúusuLA pÉctMA - pA RENÚNC|A E DA REsclsÀo
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12.1 As partes devêráo cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razáo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da aprêsentaçáo da proposta no procêdimênto de contrataçáo, independêntemente da declaração ou de

aceitaçáo expressa.

í 2.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boaJé ê com os principios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lêi.

12.4 A Administração deverá ser informadâ no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que vênham a ser celebrados pelo contrâtâdo.

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕe§ legais ou contratuais e somente enquanto

nâo prescritas essas obrigaçÕes'
.12.6 O Conkatado deverá êxigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratânte poderá realizar diligencia para afêrir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer infoímaÇóes aceÍca dôs dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntuâl dêscarte

realizado.

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÓes. divulgação ou

acesso nâo âutorizados, sem prêJuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Ctiente esteja vinculada a obrigaçÕês contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TE EIRA . DA PU CACAO

CLÁUSU LA DÉCIMA QU RTA _ DOS DOC MENTOS INTEG RANTES

í4.í lndepêndentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Regisko de Preços o Edital

de Licitaçáo - Modatidade Pregáo Eletrônico no 03412024, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA D CIMA QUINTA - DAS DISPOS ICÓES FINAIS

13.1 pa.a eficácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação emrr'ejculo de grande

circulação, em Íorma de extrato, em conÍormidade com o disposto no a.1!. 174 e í 75 da Lei 14.13312021.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade

com as obrigaçÕes por ela ássumidas, todas as condíçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem

como as normás previstas na Lei 14.13312021e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questÕeé oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

iesolvidos peia via administrativa, renunciando a quâlquer outro, por mais privilegiado que seia.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só efeito legal, Íicândo pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei 14 13312021.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Paraná 983 -Cêntro - CÉP: 86.490-000 - Fone: (a3F55t 830i. cNpJ: 76.968.064/00o1-42
Ender€Ço eletrônico _ E_mail

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.,ada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.
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ATA REGISTRO DE PREcos N.o 209/2024 - PR 034t2024 - PROCESSO AD TNtSTRATtVO 122t2024

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024]|, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná,

Inscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipál, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa ALLPRTNT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 5'1.891.0271000í -52 Fone (44)

99í53-2370 e-mail :1 .,: ', ..r.r'r',,ir .. com sede na Avenida Pedro Taques n.o 5023 - Loteamento

Sumaré - CEP 87.035-591 na cidade de Maringá - Paraná, neste ato representado pelo senhor JOÃO MARCELO

MARTINELLI FERRADO, brasileiro, solteiro, empresárío, de Cédula de ldentidadê n.o 9511186-6 SESP/PR e inscrito

sob CPF/MF n." 097.588.589-80, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

'14:|3312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçóês e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuÍaçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme

decisáo exarada no Procêsso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas

e condiçóes.

CúUSULA PRIM RA. DO OBJETO

j.1 A presente ata tem por objeto o registro dê preços para possível para aquisiçáo de materiais de expediente,

artesanato e suprimentoi de iniormática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da

CoNTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao
p,ocesso Licitatório l/odãlidade Pregão Eletrônico, rêgistrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante

deste instrumento

CúUSULA SEGUNOA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BE E DAS OUA DADES.

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Procêsso são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,

OS UAIS uem transcritos abaixo
ITEI\,í CATMAT DESCR QTDE U NID VR

UNIT
TOTAL

54

606876 Cartucho Toner. Refeíência Caducho: PD2'19. Referência lmpressora:
Elgin/ Pantum M6559NW. Cor: PÍeto Tipo Cartucho: Compatível. - í0
Áóír, 03 Áss,sl, 35 Éducação, í00 saúde) - RÊsERva DE COÍA
MPE. Marca Alltoner

148 Unad 30,00 4.440,00

58

458614 Cartucho Toner lmpressora HP - Cor Preta Referência Cartucho 3

CÍ248A.(COMPATíWL 
'MPRESSORÁ 

HP LASERJET PRO M15W) _
Marca Alltoner

10 Uôid 20,00 200,00

IOTAL 4.640,00

22.2 Os pÍodutos deverão ser
assinada pelo Prefeito em até 1

2.3 Os valores acima poderão

de forma parcelada e
0 (dez) dias corridos n

eventualmente sofrer

após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente
os êndeÍeços indicados no Termo de Referência.
revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
Z.l O inàice-Oe Íêaiuste dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual

também sêrá usado êm caso de atrasos de pagamênto pelo ContÍatante.
2.5 A êmpresa deverá apíesentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.2 A revisáo de preço!, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto MunicíPal

O2O/ZOZS, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte êtc).

cúuSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2010612025, podendo ser prorrogado por igual

período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA ARTA _ DA FORMA OE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍênte até o 150.dia Útil do mês

subseque-nte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao côrpo da mesma, será

Rua Pa.aná 983 - Cenúo - CEP: 86.490{00 - Fonê (43)3551830í. CNPJ: 76.s68.064/000142
Endereço êletrônico _ E_mail
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CúUSULA AUINTA. DA DOTACÃO ORCAMENTARIA.
51As dêspesas com â exeóuçao deste cont[âto correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-

1o3i880-104/'! 1 1o -103t1120-104t1440-103í 450-104/1 540-OO0/1660-303/í 990-940/1970-1093412040-00012560-

810t2591-g70t25oO-0oo/2400-oo0/2350-00012320-94912260-71812210-9M/2750/000-3390300000.

necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍoÍmaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscâis dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Administração, Esportes deveráo ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76,968.064/000142 - RUA PARANÁ N.O 983 _ CENTRO;

OS dA SECTEIATiA dE SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE §AÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - CêntÍo e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/000í.27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complêmento CRAS e encaminhadas no e'mail j)iirrli i I ': ' r) ou

com oras.om rp

CúUSULA SEXTA - DAS OB ACÕES DO CONTRATANTE

LA SÉTIM RIGA CONTRAT

Rua Paraná 983 -CêntÍo- CEP: 86.490'000 - Fone: (43)355í830'1. CNPJr 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E-mail

6.1 para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromête a solicitar previamente à

CONTRAiADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

ô.it fiscatizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue,
6.1 2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabêlecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma lratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atêstar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, Para pagamento;

6.1.S Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

7.í Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exelutar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta apresenlada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres dê frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e tíansporte até

o local de e-ntrega, inclusive quânto ao descarregamento e empiihamento, se for o caso, nos endereços indicados, de

segunda a sexta-Íeira nos horários dê 08h:00min até as í 6h:00min;
7.i3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DêÍesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos víciôs de qualidade ou quântidade que os tornem imprÓprios ou inâdequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o valoí, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entrêgues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as mêsmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que sê apresentârem fora das especiflcaçÕes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamentê entregues, o

signatáiio dêsta Ata deverá providenciar â complementaçáo nêcessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

húas, contada do recebimenio da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo crrtéflo, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado ê aceito pela Administraçáo, constitui-se em fâlta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

ãe contrátar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impóe, náo impedindo, em

razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplacação das seguintes penalidades:

7.2.i O,5o/o (zero virgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimptida, até o limite de 9,9oÁ (nove vírgulas nove por cento);

2.2.2 

^É 
fio/. (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento dê qualqueÍ cláusula do contrato/Ata

Registro dê Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa

do Município, visando â sua execuçào;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Deilaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.
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CLAUSULA OITAVA: DA FI§cALlzACÃO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENI DE

CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARO
8.2 A fiscalizaçáo será reâlizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e de execuçáo do

objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-§e as seguintes pÍáticas:

a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influênciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;

b) "prática fraúdulenta": a falsiÍcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou

de execuçâo de contrato:
c) 'prática colusiva": êsquematizâr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não competitjvos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pe§soas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrato.

ã) ''prática ob"trrtir"", (i) destruir, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÓes falsas aos

repiesentantes do orgánismo financeiro multilateral, com o objetivo de ímpedir materialmenle a apuraçáo de

alàgaçoes de prática lrevista acima, (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmenle o exercício do direito de o

organrsmo flnanceiÍo multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediânte adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dêclarando-a

inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execugáo um contrato

financiado pelo organismo.
g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçâo, deverá

concordar e autorizâr que, na hipótese dê o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financejro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pêssoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o locâl de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

10.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, '4, b" da Lei no 14 13312021 

'
bj por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c' d" da Lei no 14.13312021,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14j3320?1 ,

Oi Caso ã detentora da melhor [roposta não ofeúe a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro de

outros Íornecedores habilitados, respeitando a Ordem de classiÍicação no certamê, desde que oS mêsmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
à) Viünoo'prevenir eventuais fáttaó Oa márcaOoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a intêrrupção da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o rêgistÍo de preços dos

participantes 
'habititado!, 

respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cúus DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

1 í.1 É vedado à empresa contratada:

Rua Paraná 983 -Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E-mail

cúusuLA pÉctMA - pA RENÚNG|A E DA REsclsÃo
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a) ttansÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha regiskado quantitativo inferior

ao máximô prêvisto no edital do cêrtâme.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14.133t20?1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINEN S A LGPD,

12. j As partes deveráo cumprir a Lei n"'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado. a
partir da apresentaçáo da propôsta no procêdimento de contrataçáo, independentemente da declaraçâo ou de

aceitaçáo , expressa'

12.2 ós dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu âcesso e de acordo

com a boa-fé e com os principros do art 6' da LGPD'
j 2.3 É vedado o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos fora das hipÓteses permitidas em lei

12.4 A Administração deveÍá ser inÍormada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÇáo firmados ou que vênham â ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para flns de comprovaçáo do cumprimento dê obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contrâtado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua Ôbservância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Çontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáO formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pêssoaiS para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12 g O Fôrnecedor dêverá implementar ê manter as medidas têcnicas e organizâcionais necessárias para a proteçáo

dos Dados pessoais do Contratante, contra destruiçáo âcidental ou ilêgal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçâo de

dados aplicáveis. O Contratado deverâ assegurar que qualqueÍ pessoa autorizada a processar oS DedÔs Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contÍatuais de confidencialidade.

CLÁUSULA OÉCI MA TERCEIRA - DA PUBLI cAcÁo

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em rue-ículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad!. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

cLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - Do§ DocUMENTOS INTEGRANTES

j4.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integÍante deste instrumento de Ata Registro dê PÍeços o Edital

de Licitaçáo - Modatidade Pregáo Eletrônico no OU|2O24, e a píoposta flnal e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

í5.i A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade

com as obrigaçóes por ela ássumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem

coro as nori,ás previstas na Lei 14.133t2021e legislaçâo complementar, durante a vigência dêste instrumento

DÉCIMA SEXTA - FOROcúUSU

Rua Paraná 983 - Cêítro - CEP: 86 490_000 - Fon€ (43)3551830í. CNPJ: 76-968.064/0001-42
Endereqo eletrônico -E mâil
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DO PINHAL

16.2 E por estiarem de acordo, as firmam o Presente Contrato em 02 (duas) vias de §ual teor a forma Para um

arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei 14.1?312O21

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirào do Pinhal- Estado do Paraná' como competente

para dirimir quaisquer quãsúeã oriundas do il;;^É conrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

resolvidos pela vía ,ornliri.trà1i"ã,ienunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

só efeito legal, Íicando

Ribeiráo do Pinhal, 21

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICI

DE MATOS
240.319-81
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RA

CPFIMF

WILLIAN PAIVA
cPF/Ir,tF 07't . 1 76.60$'ô1
Secretaria de EsPorte

JOAOMARCELO Assinadodeformadisitalpor

únRrrurut i?ffi^Tâffii?#ll,l'''"'
FERRARO:09758858980 Dados: 2024'06'2s 07:s0:ss -03'00'

JOÂO MARCELO MARTINELLI FERRADO

CPF: 097.588.589-80

CAR DRE BRAZ

dç2024.

Ç*- .\.

023.881.729..69
de Educação
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)t,h,, 7Ç*l*''

NADIR SARA [I.F.GUT{HA
CPFIMF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde
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DEIVID JTI{IOR DE MELO
cPFnnF oSe.zgs.zgg-so
Sêcretaria de EsPortes

CPF/MF
§ecretaria
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CPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administração
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Secretaria de

Ylú ./ V í'"*'7"- Ç
zarütenr bmmÓ

Social

Í\L " L-'-(^.
ZENI DE CAMPOS BRAZ

Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
ATA REG|§TRO DE PRECOS N." 210/2024 - PR 034t2024 - PROCESSO ADMTN|STRATwO ',122t2024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

PÍeÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa TCM OFFICE LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 19.454.034/000í -84 Fonê (44) 599124743 e-mall
,,i r ::.,rrl, .ri .:. i ri |i,r. -: --'ir i,, com Sede na Avenida Manoel Mendes de Camargo n.o 1470 - Centro - CEP

87.303-115 na cidade de Campo lvourão - Paraná, neste ato representado pelo senhor RONALDO GONÇALVES DA
SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.' 5.344.249-8 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n." 851.471.769-U, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Fêderal Complementar n" '123106, com suas alteraçÕes e dêmãis êxigências deste Edital;
conformê documentô de crêdenciamento ou procuraçâo insertâ nos autos, resolvem íegistrar os preços, conÍorme
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 034nO24, consoante as seguintes cláusulas
e condiçÕes.

cúu§ULA PRIMEIRA . oo oBJETo

CLAUSULA SEGUNDA_ DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta ênviada pela CONTRATADA,
OS uars uem transcritos abaixo

22.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de ãutorização de fornecimento devidamente
assinada pelo PreÍeito em atê 10 (dez) dias côrridos nos endereços indicados no Têrmo de RêÍêrência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumênto será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado êm caso de atÍasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficiâl comprovândo o reajuste, acompanhado de requêrimento.
2.7 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita ,os moldes da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relalivâs ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociãis, transporte etc).

CLAI,JSULA TERCE RA - DA VIGÊNCIA

CATMATITEI\,'I DESCRTÇÃO OTDE UN ID
UNlT,

ÍOTAL

86

294408 Cola. Aplicação: Pintura Íerapia Ocupacional. Cor: Vaíiada. Tipo:
Glitter Caracteristicas Adicionais: Com Aplicador, Náo Tóxi6a, Solúvel
Em Água. Composição: Polímêro Dê Acetato De Polivinila E Aditivos.
Embalagem 359.. ,Vecêssita dê arrosÍ.a. ír00 Ássist, 700 Educaçáo)
Marca Acrilex

BBO Unid 3,90 3.432,00

171 451439 Papel Cartão irateÍial: Pasta De Celulose. Gíamalura: 240 GlM2.
Comprimento: 66 CM. Cor: variada. Largu€: 48 CM. CaracterÍsticas
Adicionaisr Fosco. Corcs vermelho, veÍde, preto, amarelo, azul-
(Assist.) Marca Ridet

200 Unid 1,35 270,OO

175 429466 Papel Color Set. Gramatura. 110 G/M2. Comprimento: 66 cm. Cor:
VaÍiada Largura: 48 cm. lnformaÇóes adicionais: Cores vermelho,
laranja, verde claro, verde escuro, azul royal, preto, branco, roxo,
amatelo. (4000 Educação, 70 Saúde) arca Ridêt

4070 l.l nid 0,95 3.866,50

184 473345 E.V.A - Papel Emborrachado. Material: BoÍracha Eva. Comprimento. 60
CM. Cor: Vaflada LarguÍa: 40 CM. Padrão: Liso. (preto, vermelho,
branco, cor de pelê, azul royal, amarelo, laranja, roxo, rosa, pink, lrlás,
verde folha, verde escuro, marrom). (Assisl) Marca Make+

500 Unid 1 ,49 745,OO

Iotal 8.313,50

Rua PáÍaná 983 - Centro - CEP: 86.49G{nO - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endereço eletÍônico ww!! nb(, rao(lop,nrul p. !o! bJ - E-msil Dm, pinhâl.Oúoi c,.,n bi € conrpras p,nrp,nhâlC '-crr,r I .oni

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de pÍeços para possível para aquisição de materiais de expedientê,
artesanato e supíimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

I

I
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3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará alé 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corêntê até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôes relativas ao nome e númêro do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Adminastraçáo, Esportes deveráo ser emitidas em
NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL - GNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N,O 983 _ CENTRO;
OS dA SECTEIAT.A dE SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ:
09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910OO'I-27. RUA ANtôNiO
Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail plr rgiliiralri;l\ r! i-. {)!,,i bi ou

- I :.

cúu§ULA QUINTA _ DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execução deste contÍato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/'l 1 10-10311120-104t1440-103t1450-104t1540-000/1660-303/1S90-940/1970-10934/2040-000i25ô0-
810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-000i2320-949/2260-718t2210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantiÍ o flel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtosi bem como efetuar o
pagamento na forma previstâ na cláusulâ quarta.
6.1.1 Fiscâlizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando â CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efêtuar o (s) pâgâmento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Confeíir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóês rêlacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.'1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizaÍ-se pelo carregamento e transporte até
o local dê entrega, inclusivê quanto âo dêscarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecêr produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesâ do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impÍóprios ou inadequados ao uso a
que se dêstinam ou lhes diminuâm o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má quâlidãde dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes conceÍnentes à seguridade social e contribuição ao FGÍS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamênte os produtos que se apresentarêm fora das especiÍicaçôes técnicas e se houver
diferênçâ entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiÇáo dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A rccusa no foÍnecimento dos pÍodutos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por alé três anos, bem como as sançôes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJi 76.968.06410001-42
EndereÇo elêúônico - E-mail e



7.2.1 O,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o vãlor
correspondentê â parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vlÍgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualguer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de êntrega quê em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa
do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização da presente Ata RegistÍo de Preços será exercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENI DE
CAMPOS.E MILENE ZAIVIPIERI BADARÓ,
8.2 A fiscalizaçâo seá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação dâ fiscalização não diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora Iicitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.í A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, dê contrataçáo e de execução do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍlnêm-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciaÍ a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "práticâ Íraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influencíar o processo de iicitação ou
de execuÇão de contrato;
c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis ârtificiais e
não competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazeÍ declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito dê o
orgânismo financeiro multilaterâl promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo ínanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusave declarando-â

inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, paÍa a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da exêcuÇáo um côntratô

finânciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratâção, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em partê ou integralmente, por oÍganismo

financeiío multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pêssoãs por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato ê todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

cúusuLA pÉcrMA - pA RENúNC|A E pA REscrsÃo

10.1 A Ata poderá ser íescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei nô 141332021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j33n021.,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 1413312021 ,

d) Caso â detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocâdo.
e) Visando prevenir eventuais fâltas da meÍcâdoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da
entrega dos produtos pelô(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critéÍio da municipalidade o registro de preços dos
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participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusule oÉctnnl pnrmerRa- vEolÇôes

11.1É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2Ê vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CL.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de
aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
123 Ê" vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitldas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto
nâo prescritas essas obrigaçôes.
12^6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados"
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção
dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçoes, divulgaçâo ou
acesso não autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de
dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais
do Cliente esteja vinculada a obrigaçoes contratuais de confidencialidade.

cúusuLa oÉcrnlle reRcetRe - oe pueLrceÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312A21 .

cúusuun oÉcrrue eunRrl- oos oocuruexros lnrecnerures

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital
de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no A342A24, e a proposta íinal e adjudicada da CONTRATADA.

cúusutl pÉcrrrrR eururR - ots orspostÇôes nnats
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15.1 A COi{TRATADA obríga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em compatibilidade

com as obrigaçôee por ela áesumidas, todas aE condições de habilit*çâo e qualificaçáo exigídat na licitaçâo, bem

como es norirás previstrs na Lei 14.133t2021e legislação complementar, durante a vigência destG instrumento.

cúusqll oÉcffia sExrl- oo rono

16.1 As partes contratrantês elegem o foro §a Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Parená, como competente

para dirimir quaisquer questÕes oriundas presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

resolvidos pela via administrativa, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por eatarem de de igual teor e forma Pera um

só efeito legal, Íicando pelo forma da Lei 14.133f2O21

Ribeirão do Pinhal, 21 de RONALDO GONCALVES Assinado de forma dieital poÍ RoNALDo
GONCALVES DA 5lLVAI851 4717 6934

DA SILVA:85 1 47 "17 6934 Dados: 2024.06.2s r4:os:37 -03'00'

DARTAGNAN
PREFEITO MUNIC

DE MATOS
9-81

FRIZON

GESTORES;

023.881.729-69
de Educaçâo

'Vt 'i,^ |t.il"t )-u\^-.
NADIR SARA T.F.CUNHA
cPFruF 822.171.909-97
Seqetaria de Saúde

FERREIRÂ
CPF/I'F
Secretaria

À

+.-- f '---f -
ZENI DE CATUIPOS
cPF/t F 565.I38.2E9-53
Secretaria de Saúde

RONALDO GONÇALVES DA SILVA
CPF: 851.47Í.769-34

CAR BRAZ
CPF

NHO
CPF/MF
Secretaria de Assistência

,\-
)p/;r/,,r - y'Jny,^" 11

MILENE AúPIENíAADARO
oPF/MF M5.835.109-18
Secretaria de Assistência Social
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N.o 21',U2 - PR 03412024 - P ROCE§SO ADMINISTRATIVO

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o N4unicipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Cêntro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilêiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9
SSP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15. neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Emprêsa TS COMÉRCIO OE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTO.A, inscrita no CNPJ sob no. 31.326.099/0001-40 Fone
(61) 99973-0202 e-mail ,, i , . com sede na Q. CNG 05 Lote 14 Sala 01 - cEP
72.130-055 na cidade de Taguatinga - Brasilia, neste ato representado pelo senhor JOÃO VIEIRA DE CASTRO
NETO, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cedula de ldentidade n.' 3597423 SESP/DF e inscrito sob CPF/MF

n." 108.044.006-28, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14j3312021,
da Lei Federal Complementar no 123i06, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme documento

de credênciamênto ou procuração inserta nos autos, íesolvêm registrar os preços, conforme decisáo exarada no

Procêsso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 A presente âta tem por objeto o registro de preços para possível para aquisiçáo de materiais de expediente,
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade PÍegáo Eletrónico, registrado sob n.o 034/2024, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÂUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Procêsso sào os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os uars s uem transcritos abaixo

22.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento devidamentê
assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valoÍes acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também sêÍá usado em caso de atrasos de pagamento pelo ContÍatante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento-
2.7 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldos da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA vIGÊNclA

3. í A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará aÉ 2410612025, podendo ser prorrogado por igual
períôdo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

ITEl\I CATMAT DESCRIÇÃO OTDE UNlD
UNIT,

TOTAL

459336 Envelope Mateíia, Kraft. Gramatura: 80 G/M2. Modelo: Saco Padíáo.
Caracteristicas Ad oonêisi lmpÍessáo Personalizada. Tamanho (C X L):
240 X 340 MM Co.: Ouro. ír50 Assist., 1250 Éducaçáo, 1250 Saúde)
Marca Foroni

2650 Unid o,42 1.'113,00

137 398406 Giz Pastel Materialr Pigmento em pó. Cor Variada. Tipo: Brilhante.

CaracterÍstÍcas Adicionaís: Oleoso. Apresentaçâo: Bastáo lnformações

Adicionais: com 12 cores. ÍVecessiÍa de amostra. (Educação) Marca
Pentel

50 Calxa 8,99 449,50

205 412669 Pasta Arquivo. Materialr Polipropileno. Altura: 297 lúM Características
Adicionais: Com Canaláa. Cor: Variada. LarguÍa: 210 MM. íSaúde)
Marca Dac

50 Unid 1 ,79 89,50

209 424266 Pastê Arquivo lúaterial: Plástico. Altura: 348 MM. Cor: fumê. Tipo. Abas
E Elástico Largura: 233MM íássis,J ltârcá Dac

50 Unid 1,75 87,50

rOTAL 1.739,50
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CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçóês relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente dâ CONTRATADA.
4.2 As Notas Flscars dos produtos da SecÍetana de Educaçâo, Admrnrstraçáo. Esportes deverào ser emitrdas em
NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064'000'142 - RUA PARANÁ N," 983 - CENTRO;
OS dA SECTEIAT|A dE SAúdE EM NOMê dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Cêntro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189IOOO1.27. RUA ANtôNiO
Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail i2rrri-.inh.rlirúo ,:i)i]l i), ou
' | ,.,,'i.": l

cúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁR]A.
5.1As despesas com a êxecução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-

103/880-104/1 1 10-10311120-104t1440-103t1450-10411540-000/16ô0-303/1990-940/1970-10934/2040-000/2560-
810i2530-970/2500-000/2400-000/2350-000t2320-949t2260-718t22'10-934/2750/000-3390300000.

CLÁU§ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromête a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6. í .2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuaÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, paía pagâmento;
6.1.5 NotiÍicar ao íepresentante da empresa a oôorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOA

7.í Para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, â CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com â solicitaçào do CONTRATANTE e
proposta apresentada atê o final do prazo contÍatual.
7.1.2 Énltega. os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e tÍansporte alé
o local de entrêga, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endêreços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00mini
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de âcordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocanle aos vícios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,-
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier â causar ao CONTRATANTE,
pÍincipalmente em decorrência da má quâlidade dos produtos entregues,
7.1.5 Manter êm dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundâmêntais parâ o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.í.6 Substituir imêdiatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamênte entregues, o
signatário desta Ata deverá prôvidenciar a complêmentaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍicação. Inexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prâzôs maiorês.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produlos, sêm motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impôe, nâo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entega do objeto licitado, calculado sobre o vâlor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
Êndereço eletrônlco - E-mail



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.2 Alé'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contÍato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa
do Município. visando a sua execuçáo:
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidâde em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A flscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhorês JULIANO BRAZ, ZENI DE
CAMPOS E MILENE ZANiIPIERI BADARÓ.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decrâto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens,
ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUOE E DA EORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseryar e fazêr observar, por seus foÍnecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o pÍocesso de licitaçáo. de contrataçâo e de execuçáo do
objeto contratual.
09.2 Pâra os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer. dar. recêber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagêm com o objetivo de
influenciar a açáo de seÍvidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou
de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis aÍtificiais e
náo competitivos,
d) 'prática coercitiva": causar danô ou ameaçar causâr dano, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo Iicitatório ou afetaÍ a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeí declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Nâ hipótese de financiamento, pârcial ou integral, por organismo financeiro multilâteral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou poí prazo determinado, paÍa a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corÍuptas, fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lic,taçáo ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósítos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intêgralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro e/ou pessoas poÍ

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato ê todos os documentos, contas e

registros Íelacionados à licitação e à execuçào do contrato.

10.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prêfeilura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipótesês prêvista no artigo 137 da Lei no 141332021,
d) Caso a detentora da melhor proposla náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitândo a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidade o rêgistro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entrêgar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

cúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- vEDAcoEs

11.1 E vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto conÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 2 E vedâdô â côntrâtântê:
a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma atâ de registro de preços com ô mesmo objêto no prazo
dê validade daquela de quejá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitalivo inferior
ao máximo previsto no editâl do certame.
11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, por acoÍdo entre as partes, mediante notiícação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejâda para o encerrâmento, em conformidade com Lei no

14j33t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD.

12. í As pârtes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadôs pessoais
a que tenham acesso, em Íazão do certame ou do contralo administrativo que evêntualmente venha a ser Íirmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de conkatação, independentemente da declaraçáo ou de
aceitaçào expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados parâ as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contÍatos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.

12.5 Teíminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardâ de

documentaçáo para Ílns de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

devêres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamênte eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá preslar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente.

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáriâs para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgaçáo ou

acêsso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualqueí outra medida exigida pelas leis dê proteçáo de

dados aplicávêis. O Contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa autorizada a processar os Oados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

cúusuLA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficáciâ do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciaíá sua publicaçâo em veiculo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto io aíL. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS DOGUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcÍição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital
de Licitaçào - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03412024, e a propôsta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÔÊS FINAIS

15.1 A CONTRATAOA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na Lei 14j3312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CúUSULA DÉCIIIA §EXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questÕeé oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 É. por estarem de acordo. as firmam,,o prêsnte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma pãrâ um

só efeito legal. ficando pelo

Ribeiráo do Pinhal, 21 de junho

DARTAGNAN FPM
PREFEITO

DE MATOS
240.319-81

FRTZON

CPF 023.881.729-69
de Educaçâo

i.

1,J,,,.)l '-..(,*
HADIR SARA ÍIi.F.CUNHA
CPF/MF 822.171.949-57
Secretaria de Saúde

JULIANO
CPFIMF
Secretaria de

Z.- Q '---g -
zENr oE cAtúPos
CPFll,lF 565.1 38.289-53
Secretaria de Saúde

arqulvada na sede da CONTRÂTANTÊ, na
, D@m"nto .ssinado digit lffit€

g:::,fu 
iH,;,ffiF;TH,,,ffi,_,,

forma da Lei 14.13312Q21via

JOAO VIEIRA DE CA§TRO NETO
CPF: 108.044.006-28

BRAZ
009-89

HHO
CPF/MF 758,
Secretaria de Assistência Social

. /i\f,;-, ;rLnYtt Ó'
MILENE ZÂÍIPICNI BADARO
CPF/MF 045 835.109-18
Secretaria de Assisténcia Social
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PREFEITURA MUNtotPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DE PRE N..21 24-PR 24 - PRO E§SO ADMINISTRATIVO

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0ô4/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste alo representado pelo

PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171 .895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES inscrita no CNPJ sob no.'18.828.72210001-02 Fone (49) 3366-2028
(49)98832-6198 e-mail .:. i.r''- - com sede na Rua Sáo Luiz n.o 1960 - Centro - CEP 89.870-000 na

cidade de Pinhâlzinho - Santa Catarina, neste ato representado pelo senhor DOUGLAS ALAN HEINEN, brâsileiro,

solteiro, empresário, portador de Cédula de ldentidade n." 3.570.643 SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n.o 018.731.439-

07, neste ato simplesmente denominado CONTRATAOO, nos termos da Lei Federal n' 14.133D021, da Lei Federal

Cômplementar n' 123106, com suas âlteraçôes e demais exigências destê Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no

Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrónico r,o 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o regislro de preÇos para poss
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o

lvel para aquisiçâo de materiais de expediente,
CONTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o serviço dos itens constântes nesse instrumento, conforme consta na pÍoposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o OU|2O24, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uais uem transcritos abaixo

22.2 Os produtos deverão ser dê forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de Rêferência.
2.3 Os vâlores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou dêcrêscimos) nas hipóteses previstas no
art 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.

lÍEtV CATMAT DEScRçÃo QÍDE U NiD
UNIÍ.

TOTAL

178 608669 E.V.A - Papel Emborrachado. Material: Borracha EVA. CompÍimento: 60

cm. Cor: Variada. Largura: 40 cm. lnformações adicionaís: Padráo:

Atoalhado. Nas cores - 45 {preto), 30 (vermelho), 30 (branco), 30 (cor de
peJe),30 (azul royal),45 (amarelo),30 (laranja), 30 (roxo), 30 (rosa), 30
(pink), 30 (lilás), 45 (verde folha) 45 (verde escuro), 30 (manom)

Pacotes com 05 unidades. (Educaçâo) Marca Haiti

460 Pcts 9,50 4.370,00

179 608669 E.V.A - Papel Emboírachado. Materia| Borracha Eva. Compnmento: 60
CM. Co. Variâdã. Larqura: 40 CM. Padráo: Atoalhado. (preto, vermelho,
branco. cor de pele, azul royal, amarelo laranja, roxo, rosâ, pink, lilás,
veÍde folha vêrdê escuro, maírom). (Assist) ltdrca Haíti

260 Unid 1 ,85 481,00

180 430993 E V.A - Papel Emborrachado. lraterial: BoÍracha Eva. Compíimento: 60
CM. Cor Vaíiada La.gora: 40 CM Padrãor deco.ado (Com desenho de
bolinhas e flores). (preto, verme{ho, b.anco, cor de pele, azul rcyal,
amarelo, laranja, Íoxo, rosa, pink, lilás, verde folha, verde escuro,
maÍom\. (Assist.) tlarce Haiti

264 Unid 2,45 637,00

181 47334s', E.V.A - Papel Embor.achâdo. Material: BorÍacha Eva. Comprimento: 60
cm Co. Variada Largura: 40 cm. lnÍormaçóes adicionais: Padrão:

Estampados: colmeia (í30 unidades), abelha (130 unidades), joaninha

(130 unidades), caclos (130 unidades), estíelas (130 unidâdes), frutas
(130 unidades), princesa (130 unidades), coruja (130 unidades)

bolinhas ('130 unidades), animais safari. (130 unidades). (Educáçáo,)

Marca Halü

1300 Unid 3,00 3.900,00

304984 E.V A- Papel ÉmborÍachado, Material: Borrêcha Eva. Comprimento: 60
CM, Largura: 40 CM, Espessuíar 2 Mlú, Padrão: Liso, Cor: Variada,
Pacote com 03 unidades cada. (cores vermelho. verde bandeira,
amarelo ouro, azui maÍinho, azul royal, branco, preto, rosa pink, marron,
dolrrado. prata) (Saúde) Marca Dubflex

33 Pcts 3.97 131 ,01

TOTAL 9.519,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

2.4 O índice de Íeajuste destê instÍumênto sêrá o INPC (índice Nacional dê Preços ao consumidor), o qual
também seÍá usado êm caso de atrasos dê pagamento pelo contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oícial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.7 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feila nos moldas da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata têrá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2010612025, podendo ser prorrogado por igual
perÍodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Elêtrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da Çonta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secrêtaria de Educaçáo, Administraçáo, Esportes deveráo sêr emitÍdas em

NOMê dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064'000142 - RUA PARANÁ N," 983 _ ÇENTRO;
OS dA SECÍEtâriA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secrêlaria de Assistência Social em nome FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001.27 - RUA ANtôNiO

RogéÍio rosa í097 - Comptemento CRAS e encaminhadas no e-mail lullPltl]a I r-L !r r! i,' ou
.,. i . j ...: '' l' ' , rrr,

CLÁUSULA QUINTA - DA AcÃo oRCAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 330-000/870-

103/880-104/1 1 í 0-103t1120-104t14r',0-103t1450-104t15/;0-000/1660-303/1990-940/1970-1093412040-00012560-
810/2530-970/2500-000/2400-000/2350-000/2320-949/2260-7'.|812210-934/2750/000-3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAs O IGACÕES DO CONTRATANTE

ô.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento da presente ata, o ÇONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutosi bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar ê controlar a entrega (conforme cláusulã sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue,
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 ConfeÍir e atestar as notas fiscâis (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representantê da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a.
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de enlrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endêreços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horáÍios de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inâdequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.í.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmentê êm decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

Rua PaÍaná 983 - Cênt o - CEPr 86.490-000 - Fonei {43)35518301 . CNPJr 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçôes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na AutoÍização de Fornecimento e as eÍetivamente entregues, o
signatário desta Atâ deverá pÍovidenciar a complementaçáo necessária no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas. contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pêla Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, não impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintês pênalidades:
7.2.1 0,,ok (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove poí cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do MunicÍpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAvA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exeÍcida pelos senhores JULIANO BRAZ. ZENI DE
CAMPOS E I\4ILENE ZAI\iIPIERI BADARÓ
8.2 A Íiscalizaçáo setá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CúUSULA NONA _ DA F UDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve obsêrvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitidâ
subcontrâtâÉo, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de licitaçáo, de conlrataçáo ê de execuçáo do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusulâ definem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta': oferecer, dar, recebeí ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o ob.ieüvo de influenciar o processo de licitaçâo ou
de execuçáo de contratoi
c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando êstabelecer preços em nívêis artificiais e
náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetaÍ a execuçáo do contralo.
e)'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕês falsas aos
representantes do organismo ínanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmênte a apuraçáo de
alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmênte o exercícío do direito de o
oÍganismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adianlamento

ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inêlegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, paía a outorga de contratos financiados pêlo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruplas, fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÍá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

elê formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros íelacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CúU§ULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.'13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso Il, '4, b, c, d" da Lei no 14j3312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133n021,
d) Caso a dêtentora da melhor proposta nâo oÍertê a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entrêgâr o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir êvêntuais faltas da mercadoria em câso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) coloôado(s), flcará a critério da municipalidade o registro dê preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceilem entregar
os produtos nos valorês propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto conÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de
fusão, cisâo e incorpoÍação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedâdo a contratante:
a) À participaçáo do ôrgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo nã ocorrência de ata que tenha registrado quântitativo inferior
ao máximo previsto no edital do cêrtame.
11.3 A prêsente ata poderá ser renunciado, por acordo entrê as partes, mediante notificaçâo expressa, com
antecedência mínimâ dê 3o(kinta) dias da data desêjada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DECI SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTI NENTES A LGPO

í2.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acêsso, em razão do certame ou do contrato administrativo que evenlualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, indepêndentemente da declaração ou de

aceitaçáo expÍessa
12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé ê com os principios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo devêrá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo CÔntÍâtado.

í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê dever do contÍatado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para íns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contrâtuais e somente ênquanto

náo prescritas essas obrigaçóes

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, peÍmanec€ndo intêgralmente responsável por garantir sua observância.

í2.7 O Contratante poderá realizar diligenciâ paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íxado pelo Contratante, prorrogável justificadamênte,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais parâ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descartê

realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e orgânizacionais necessárias pâra a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteÍaçóes, divulgaçáo ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pêssoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçôês contratuais de confidencialidade.

13.1 PaÍa eÍicácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no aú. '174 e 175 da Lei 14j3312021

Ruâ Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830'1. CIIPJ: 76.968.06410001{2
Endereço el€trônico - E-mâll e
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14.1 lndependentemente de transcriçâo, fârâo paria integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Lícitaçâo - Modatidade pregão Eletrônico no 03412024, e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

cúusuua DÉcn a Quwrl * pn§ omposrcÔes rlHets

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir frelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade

com as obrigaçÕes Bor ela ãssumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiftcaçào exigidas na licitaçâo, bem

como as norirás previstas na Lei 14.133nA?1, e bgislaçâo complementar, durante a vigência deste inetrumento.

cúwuLA DÉclÍúA §ExrA.- Do FoRo

16.1 As pârtes contratante§ elegem o da Comarca de Ribeirâo do Pinhal* Estado do Paraná, corno competente
do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem serpara dirimir quaisquer questôes

a qualq uer outro, por mais privilegiado que seja.resolvido pela via
o presente Csntrato em AZ (duas) vias de igual teor e forma pâra um16.2 E por estarem de

na sede da CO!{TRÂTÂNTE, na forma cta Lei 14133nA21sô efeito legal, Íicando Pelo

Ribeirão do Pinhal, 21 de DOUGLAS ALAN HEINEN Assinadodeforma disital por

ES Po RrES : 1 8 8287 22ooo ?,Hc,i§,|}âirlfli5}.,
102 Dados: 2024.06.25 '10:10:38 -03'00'

DOUGLAS ALAN HEINENDARTAGNAN
PRÊFEITO MU CPF:018.731

DE MATOS BRAZ
319-81 009-89

FRIZON

GESTORES;

P.

023.881 729€9 CPFlMF
de Educação Secretaria de Assistância Social

1',fivnK-^*;r*-
NADIR SARA M.F.CUHHA
CPF/MF 822j71.949-97
Secretaria

\,IR,\ )ú;'r,v.an /1r," t'.-
i,ILENE ZXTUPI EáI BADARO
CPF/MF 045.835,109-18
Secretaria dê Assistência Social

CPF/MF
§ecretaria de

t --' 0 *-t -.
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-§3
Secretaria de Saúde

Rus Paraná - cgnrro - cEp: 8ô.49G.0O0 - Fone: (43,355í83Ot . ÔilFJ-Ze-e6S-oS4t00Or-a2
- E-mail sEnderêço êlstrõnlco



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.' 21312024 - PR 24 - PROCE§SO ADMINISTRATIVO 12212024.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2024 (2110612024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.'76.968.0 /0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado COi'ITRATANTE, e a

Empresâ M.L. COMÉRCIO DE REPRESENTAçÔES LTDA inscÍita no CNPJ sob no. 44.65í.148/0001-61 Fone (55)

99919-1005 e-mail ' ,r ' com sede na Rua Quinze de Novembro n.o 50 - CenÍo - CEP 98. 0-

000 na cidade de Crissiumal - Santa Catarina, neste ato Íepresentado pelo senhor CARLOS AILTON KRUTZMANN,

brasileiro, empresáÍio, portador de Cêdula de ldentidade n.o 4118378936 SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n."

029.515.740-29, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da

Lei Federal Complêmentar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou píocuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisâo exarada no

Processo Licitatório lvlodalidade Pregáo Eletrônico no 03412024, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

1.1 A pÍesente ata tem poÍ objeto o registro de preços para poss
artesanato e suprimentos de informática obrigando-se o

ivel para aquisiçáo de materiais de expediente,
CONTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o serviço dos itens constântes nesse instrumento, conforme consta na pÍoposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 034/2024, â qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLAUSULA SEGUN _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES,

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uais s uem transcritos abaixo

22.2 Os produtos deveráo ser de Íorma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I parágrâfo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso de atrasos dê pagemento pêlo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.7 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto MuniciPal
020/2AX, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 20/06/2025, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

4.'l O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente atê o '15" dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

ITEI\I DESC RrÇÀo OÍDE UN ID VR
UNIT,

TOTAL

303534 Tecido De Fibra Natural. Tipo Tecido: Juta. Cori Natural. LarguÍa: 1m

Comprimento: 10m. Caracteristicas Adicionais: Ourelas Laterais
(Educaçâo) Marca Uzzo

04 Rolo 134,49 537,96

449574 Tecido Matêrial: 100% Poliéster. Cor: varaada- LaÍgura: '1,50 M. Rolo 50
mêtÍos. T,po: Oxford. 1000/" poliéster Gramatura 1499/m'z. (cores pink,
azul rovale laranja) (Saúde)ttarca Adar

03 Rolo 308,00 924,OO

TOÍAL 1 .461,96

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301- CNPJ: 76.968.0M/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçôês relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretariâ de Educação, Administraçáo, Esportes deverão ser emitidas em nome do
MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. CNPJ: 76.968.064/000í .42 - RUA PARANÂ N.O 983 - CENTRO: OS dA

secretaria de saúdê em nome do FUNDo MUNIC|PAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -
87-Rua Paraná 940 - Centro e os da SecretaÍia dê Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
soctAL DE RtBÉtRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/000'l -27. Rua Antônio RogéÍio Íosa 1097 - Complemento
CRAS e encaminhadas nO ê-mail Êiri i t) nrr:i t.:,rr,.r .:li,r i)! Ou rr lrril)i a! Í]íI r|rrirr h.t I ii,cl mair.,-otr,.

CLÁUSULA OUINTA - DA AcÃo oRCAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçâo deste contrato corrêráo no orçamento da Dotaçâo Orçâmentária: 330-000/870-

103/880-104/1 1 10 -',\03t1120-104t1M0-103lí 450-104/1 540-000í 660-303/1990-940í 970-1093412Q40-00012560-
810/2530-970/2500-000/2400-000/2350-000t2320-949t2260-71812210-934/2750/000-3390300000.

EXT - DAS OBRI ôES Do CoNTRAT

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamentê
à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍetuar o
pagamênto nâ forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇões estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 EfetuaÍ o pagamento em obseÍvância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorÍência dê eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimenlo da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contÍatual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a serÍa-feira nos horários dê 08hr00min até as 'l6h:00min;

7.1.3 FoÍnecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.luízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obflgaçôes concernentes à sêguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.ô Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações lécnicas e sê houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÇão necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municipio
poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a êntrega em prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado ê aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÇáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei
impóe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critéÍio da administração, a aplicaçáo das seguintes
penalidades:
7 .2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.4S0-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
Endêreço eletrônlco - Ê-mall
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7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a divida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e PublicaÇâo de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.'l A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO BRAZ, ZENI DE
CAMPOS, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, WILLIAN ANTONIO PAIVA E MILENE ZAMPIERI BADARÓ.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo'125 do DecÍeto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaÇáo, de contratação e de
execução do obieto contratual.
09.2Paía os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de seNidor público no processo de licitaÇão ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de
licitaÇão ou de execuÇâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos êm níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral pÍomover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agenle, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato tinanciado pêlo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contrataçâo,

deverá concordâr e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em pa(e ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediântê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

'10.'l A Ata podeÍá ser rescindida:
a) unilateÍalmente, pela Prêfeitura, na forma do aÍligo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d, da Lei n" 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que o§
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
ê) Visando preveniÍ eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o

RuâParaná943-Centro-CEP:86.490-000-Fonê:(43)355í830í.CNPJ:76.968.064/0001-42
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registro de preÇos dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11 .1 É vedado à êmpresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefêitura.
I 1.2 É vedado a contÍatante:
a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preÇos com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data dêselada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14 133t2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OB RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acêsso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da
declaraÇâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deveÍá ser iníormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, ancluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de

documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegã|, danos, perdas, alterações,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

lejs de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

GLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA . DA PUBLICAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇáo em veículo de
grânde circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - S DOCU MENTos INTEGRANTE S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DC PARANA.

14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade pregão Eletrônico no o34t2024, e a proposta final e adjudicada da

COilTRATADA.

çlÁusutl pÉclma QutxrA Dl§ otspostÇÔes rtnats

.15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação

àxigioas na licitaçáo. bem como as normas previstas na Lei 14J33,2021e legislação complementar, durante a

vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA §EXTA - DO FOBO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

cámpetente para dirimir quaisquãr questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvid'os páta vià administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

acordo, as partea firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de (lual teor e forma

via arquivada na sade da CONTRATAIIITE, na forma da Leipelo-rnenos

M L COMERC
Ribeirâo do Pinhal. 21 de ?0.24 REPRESENT

ES LTDA:
4465'1148000

seja.
16.2 E por estarem de
para um só efeito legal
14j33/2021.

, ficando uma

3.6.0

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

DE MATOS
023.240.319-81

FRIZON

N.MOREIRA
CPF 023.881.729-69

de Educagão
'7lg*r,fr',**^-

HADIR SARA TI.F.CUNHA
CPF/MF 822.171.509-97

JULIANO
CPFI[,tF
Secretaria de Educação

[ .- ' (' "'--t ..
ZENI DE CAMPOS
cPFruF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

CARLOS AILTON KRUTZMAHN
CPF: 029.515.74A-29

E BRAZ
c 009-89

COUTINHO
CPF/MF
Secretaria de Assistência

,. / -1 /1

){,'J,^ íp,^/r*,,
MILENE ZEUÉIENI BADARO
oPF/MF 045.835.109-18
Secretaria de Assistência Social
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